
De : Lúcio Roberto de Oliveira <000511240728@tre-ba.jus.br>
Assunto : COMUNICAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº90036/2024 - SOLICITAÇÃO

DE INDICAÇÃO DE SERVIDOR PARA DAR SUPORTE AO PREGOEIRO DURANTE A REALIZAÇÃO DA
SESSÃO PÚBLICA

Para : semac <semac@tre-ba.jus.br>, comanp <comanp@tre-ba.jus.br>

Zimbra 000511240728@tre-ba.jus.br

COMUNICAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº90036/2024 - SOLICITAÇÃO DE INDICAÇÃO DE SERVIDOR
PARA DAR SUPORTE AO PREGOEIRO DURANTE A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA

sex., 02 de ago. de 2024 11:41

Assunto: COMUNICAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº90036/2024 E SOLICITAÇÃO DE INDICAÇÃO DE
SERVIDOR PARA DAR SUPORTE AO PREGOEIRO DURANTE A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA

OBJETO: LICITAÇÃO, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço de locação de geradores para as
eleições 2024 no município de Salvador, conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência
(Anexo I deste Edital) 

Prezados colegas da SEMAC,  bom dia.
 
Comunico que a abertura do Pregão Eletrônico supra está programada para ocorrer no dia  19 de agosto de 2024, às 15h (horário
de Brasília).
 
Por se tratar da realização de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,  para contratação de serviço de locação de geradores
para as eleições 2024 no município de Salvador, conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência (Anexo I deste Edital),  solicito, com fulcro no Art. 3º da Portaria nº829/2022, que essa unidade demandante designe
um servidor para auxiliar o pregoeiro, mormente para verificação dos bens, mormente no que concerne à fase de ACEITABILIDADE-
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS e ainda durante a fase de habilitação, para análise da documentação de Qualificação Técnica,
constante na condição 11.1.6.1. a) à e) do edital, devido à complexidade das especificações técnicas dos equipamentos, conforme
Termo de Referência,Anexo A do edital. 
          

PROCESSO SEI Nº º 0012363-
91.2024.6.05.8000, .

Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, na modalidade Pregão
Eletrônico, para contratação de serviço de locação de geradores para
as eleições 2024 no município de Salvador, conforme as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência
(Anexo I deste Edital) 

 
 

Dia 19 de agosto de 
Bra

 Atenciosamente,
 
Lúcio Roberto De Oliveira
Técnico Judiciário | SELIC
Celular/ZAP: 071 99244 9562
ramal 7084

-

Este e-mail e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e destinam-se exclusivamente ao uso da pessoa ou entidade a
quem endereçados.
Esta mensagem contém informações confidenciais e destina-se apenas ao indivíduo nomeado. Se você não é o destinatário nomeado, não
deve divulgar, distribuir ou copiar este e-mail.
No caso de engano no envio do e-mail, exclua-o imediatamente do seu sistema e notifique o remetente.
Se você não for o destinatário pretendido, será notificado de que é estritamente proibido divulgar, copiar, distribuir ou tomar qualquer ação
com base no conteúdo dessas informações.
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E-MAIL - 2943790

Data de Envio: 
  03/08/2024 15:18:56

De: 
  TRE-BA/Seção de Análise e Aquisições <seaqui@tre-ba.jus.br>

Para (com cópia oculta):
    licitacoes@tecnogerageradores.com.br
    comercial.salvador@ageradora.com.br

Assunto: 
  TRE-BA - SEI Nº 0012363-91.2024.6.05.8000 - INFORMAÇÃO SOBRE DATA DE PREGÃO

Mensagem: 
  Prezados Senhores,

Informo a V.Sa. que o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia realizará, no dia 19/08/2024 às 15:00 horas
(horário de Brasília), licitação, mediante Pregão Eletrônico n.º 90036/2024, cujo objeto é a
contratação de serviço de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador.
Segue em anexo o edital da licitação, que também está disponível para consulta nos sites
https://www.tre-ba.jus.br/ (link licitações / Pregão Eletrônico) e https://www.gov.br/compras/pt-br.

Para maiores esclarecimentos, favor consultar o Pregoeiro/a Comissão de Licitação, cujo e-mail e
telefone encontram-se no Preâmbulo do referido edital.

Esta mensagem é encaminhada às empresas que enviaram cotação na fase de instrução do processo,
motivo pelo qual agradecemos a V.Sa. a atenção dispensada.

Atenciosamente,

Ana Paula S. de Oliveira

Seção de Análise e Aquisições / TRE-BA

compras@tre-ba.jus.br

(71) 3373-7080

Anexos:
    EDITAL_2939194_TRE_BA_90036_LOCACAO_DE_GERADORES.docx
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/COGELIC/SEAQUI

Providenciada a comunicação às empresas que apresentaram cotação na fase de
instrução do processo (doc nº 2943790).

Ao NUP (Pregoeiro : Lucio Roberto de Oliveira), para condução do certame.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Saldanha de Oliveira Pereira,
Técnico Judiciário, em 03/08/2024, às 15:27, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marconni Rodrigues de Alcântara
Santos, Chefe de Seção, em 03/08/2024, às 15:51, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2943793 e o código CRC
9341AC75.

0012363-91.2024.6.05.8000 2943793v2
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De : Vanessa Aparecida Silva Rodrigues
<vanessa.rodrigues@tecnogera.com.br>

Assunto : PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90036/2024 - PEDIDO
DE ESCLARECIMENTOS

Para : 'lroliveira@tre-ba.jus.br' <lroliveira@tre-ba.jus.br>
Cc : Licitacoes <licitacoes@tecnogera.com.br>

Zimbra 000511240728@tre-ba.jus.br

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90036/2024 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

ter., 13 de ago. de 2024 16:08
 2 anexos

Prezados Senhores (a) , Boa tarde.
 
Segue anexo novo Pedido de Esclarecimentos referente ao PREGÃO ELETRÔNICO
90036/2024
 
Solicitamos confirmar recebimento.
 
 
Atenciosamente,
 

 

ESCLARECIMENTOS.pdf
320 KB 

14/08/2024, 07:09 Zimbra

https://correio.tre-ba.jus.br/h/printmessage?id=204176&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/1
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AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

 
 
Ref.: Solicitação de Esclarecimentos 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90036/2024 
 
Prezado (a), 
Após análise do edital e demais anexos, restaram as dúvidas indicadas abaixo, sendo assim, solicitamos 
esclarecer: 
 

 
 
ESCLARECIMENTOS JURÍDICOS 
 

1) Em relação ao item 5.1 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a reexecução 
do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sugerimos que Deve ser 
definido um prazo de reparo e substituição. Ademais, caso sejam gerados custos em decorrência 
de mau uso do equipamento pelo cliente, ele deverá se responsabilizar pelos custos despendidos. 
 

2) Em relação a danos causados à contratante e a terceiros, sugerimos para que seja respeitada a 
nossa política de indenizar, pois de acordo com a nossa Governança seremos responsáveis apenas 
pelos danos diretos devidamente comprovados no limite de 100% do valor contratual. 
 

3) Em relação sanções administrativas e da extinção do contrato, sugerimos limitar somatória 
das multas a 10% do valor contratual, não deve ser aplicada multa por dia de atraso e 
limitar impedimento de licitar para 02 anos. 
 

4) Sugerimos que o contrato preveja a possibilidade de rescisão pela Contratada sem que 
sejam aplicadas multas, penalidades ou retenções.  
 

ESCLARECIMENTOS GERAIS 
 

5) Será necessário um preposto em cada local, ou a empresa poderá fornecer apenas um 
preposto para atendimento aos dois geradores?  
 

São Bernardo do Campo, 13 de agosto de 2024 

 

 
_____________________________________ 

Vanessa Rodrigues 
Analista de licitação 
Tel: (11) 99863-6244 

licitacoes@tecnogera.com.br 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/NUP

Com esteio na condição 18.3. a) do edital, considerando o quanto
contido no teor do Pedido de Esclarecimento anexado, doc SEI nº 2960802, solicito
prévia manifestação da unidade demandante

para subsidiar a manifestação deste pregoeiro ao aludido pedido de
esclarecimentos.

Por oportuno, ressalto que, quanto à pergunta nº5º( Esclarecimentos
Gerais), entendemos que a resposta se encontra no  Termo de Referência - Anexo I
do edital- alíneas 3.11. e 31.11.1.

Por derradeiro,  informo que a sessão de abertura do pregão nº
90036/2024  encontra-se programada para ocorrer no dia 19 de agosto de 2024, às
15h, e há a necessidade da tempestiva resposta ao                                    licitante,
bem como da publicação do pedido de esclarecimento e da resposta do pregoeiro no
Portal de Compras.    

 
Lúcio Roberto de Oliveira
PREGOEIRO.

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico
Judiciário, em 14/08/2024, às 14:44, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2961898 e o código CRC
7D178A49.

0012363-91.2024.6.05.8000 2961898v9
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGS/COMANP/SEMAC

Em relação ao Doc. 2960802:
 
ESCLARECIMENTOS JURÍDICOS: Em relação a estes itens, os memsos

não são passíveis de alteração pois as regras já foram definidas em fase anterior à
licitação.

1) Em relação ao item 5.1 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a
reconstrução ou a reexecução
do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, sugerimos que Deve ser
definido um prazo de reparo e substituição. Ademais, caso sejam
gerados custos em decorrência
de mau uso do equipamento pelo cliente, ele deverá se responsabilizar
pelos custos despendidos.
2) Em relação a danos causados à contratante e a terceiros, sugerimos
para que seja respeitada a
nossa política de indenizar, pois de acordo com a nossa Governança
seremos responsáveis apenas
pelos danos diretos devidamente comprovados no limite de 100% do
valor contratual.
3) Em relação sanções administrativas e da extinção do contrato,
sugerimos limitar somatória
das multas a 10% do valor contratual, não deve ser aplicada multa por
dia de atraso e
limitar impedimento de licitar para 02 anos.
4) Sugerimos que o contrato preveja a possibilidade de rescisão pela
Contratada sem que
sejam aplicadas multas, penalidades ou retenções.
 

ESCLARECIMENTOS GERAIS
5) Será necessário um preposto em cada local, ou a empresa poderá
fornecer apenas um
preposto para atendimento aos dois geradores? Para análise técnica
do Servidor Especializado.
 
 
À SEPROB para manifestação do servidor Maurício Valente.
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Documento assinado eletronicamente por Cátia Neves Cerqueira Souza, Chefe de
Seção, em 14/08/2024, às 15:01, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2961996 e o código CRC
CD650656.

0012363-91.2024.6.05.8000 2961996v4
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGS/COMANP/SEPROB

Deverá manter um preposto em cada local, nos horários e dias especificados no Termo
de Referência.

 

Valdeci Giacomose Ribeiro                         
Chefe da SEPROB              

Documento assinado eletronicamente por Valdeci Giacomose Ribeiro, Chefe de
Seção, em 15/08/2024, às 12:59, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2963938 e o código CRC
45E3A300.

0012363-91.2024.6.05.8000 2963938v3
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/COGELIC/SELIC

  Em atenção ao pedido de esclarecimento contido no documento n.º
2960802, a Seção de Licitações presta os esclarecimentos a seguir delineados. 

1 . Em relação ao item 5.1 Solicitar o reparo, a correção, a
remoção, a reconstrução ou a reexecução do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sugerimos que Deve ser
definido um prazo de reparo e substituição. Ademais, caso sejam gerados
custos em decorrência de mau uso do equipamento pelo cliente, ele deverá
se responsabilizar pelos custos despendidos.

Deve ser feita a leitura do Termo de Referência – TR (Anexo I do
Edital) de forma sistemática, ou seja, em conjunto com o seu todo e de acordo com
o ordenamento jurídico. Desse modo, no tópico 4 do TR temos os regramentos sobre
o recebimento do serviço e sua aferição, substituição e reexecução.

Especificamente, no item 4.1 do TR, consta, por exemplo, que:
“Se os equipamentos não forem aprovados pela fiscalização no
recebimento provisório, serão devolvidos, devendo a
Contratada substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas”.

Já no item 4.4 do TR está disciplinado que:
“Se, após o recebimento provisório, constatar-se que a
prestação do serviço se deu em desacordo com o que fora
pactuado, a fiscalização notificará, por escrito, a Contratada
para que providencie a sua imediata reexecução”.

No item 3.10 do TR vem disciplinado, ainda, o seguinte:
“Caso algum (uns) do(s) equipamento(s) apresente(m)
problemas depois de instalado(s), estes deverão ser
solucionados no prazo máximo de 08 (oito) horas, incluindo
eventual troca de peças, contados a partir do momento da
comunicação. Os serviços aqui previstos deverão ser
executados nos locais de instalação dos equipamentos. Só em
caso de necessidade imperiosa, o(s) equipamento(s) poderá
(ão) ser retirado(s) para reparo em local escolhido pela
Contratada. Na hipótese de retirada do(s) equipamento(s), a
Contratada estará obrigada a disponibilizar equipamento
similar, em substituição ao que apresentou defeito em até 6
(seis) horas”.

Além das demais disposições constantes no corpo do TR, ao qual
recomendamos a leitura na íntegra.

Quanto à responsabilização da empresa, esclarecemos que a
Contratada será responsável apenas por seus atos e omissões, estando estipulado
no Termo de Referência quais são suas obrigações e como se dará execução do
serviço, inclusive no que tange às manutenções necessárias.
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2) Em relação a danos causados à contratante e a terceiros,

sugerimos para que seja respeitada a nossa política de indenizar, pois de
acordo com a nossa Governança seremos responsáveis apenas pelos danos
diretos devidamente comprovados no limite de 100% do valor contratual.

O  inadimplemento e penalidades estão previstos no Tópico 9 do TR.
Em relação à responsabilidade civil por danos, esta decorre de lei e princípios do
Direito Administrativo, regendo-se os contratos com a Administração pelos preceitos
de direito público (art. 5º, caput; art. 22; art. 89; e art. 120 da Lei Federal nº
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e supletivamente pelas
disposições de direito privado, a exemplo do art. 944 do Código Civil, que establece:

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a
gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir,
equitativamente, a indenização.

Portanto, há obrigação legal de reparar os danos causados
decorrentes de uma conduta que configure negligência, imprudência ou dolo.
Eventual responsabilização deverá sempre respeitar a proporcionalidade, a
razoabilidade, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano, a presença de culpa,
sempre mediante processo no qual se assegure o contraditório e ampla defesa.

 
3) Em relação sanções administrativas e da extinção do

contrato, sugerimos limitar somatória das multas a 10% do valor
contratual, não deve ser aplicada multa por dia de atraso e limitar
impedimento de licitar para 02 anos.

As sanções administrativas estão em conformidade com a lei e foram
estabelecidas de forma proporcional em relação a cada conduta passível de
penalização, prevendo-se, assim, as multas compensatórias e as moratórias.

Com efeito, as regras estão de acordo com os arts. 156 e 155 da Lei
14.133/2024 (Nova Lei de Licitações e Contratos), que, por exemplo, no § 3º do art.
155 da Lei 14.133/2021, estabelece que:

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo,
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

 Em caso de infrações mais graves, a lei permite a acumulação da
sanção de multa com as sanções de impedimento ou inidoneidade. A sanção de
impedimento de licitar e contratar é por até 3 (três) anos , conforme a lei
14.133/2021, que estabelece, ainda, para o caso de inidoneidade, o prazo mínimo
de 3 (três) anos e o máximo é de 6 (seis) anos.

Em relação às multas moratórias, disciplinadas no art. 162 da Lei
14.133/2021, não foi delimitado limites expressos. Vejamos:

“Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em
edital ou em contrato. Parágrafo único. A aplicação de multa de
mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
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a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei”.

Embora a Lei não estabeleça parâmetros mínimos e máximos
expressos para estipular a multa moratória, tampouco especifique qual base de
cálculo deverá ser considerada para sua aplicação, deverá sempre ser respeitado o
princípio da razoabilidade e proporcionalidade. Por conseguinte, foram estabelecidos
os parâmetros para multas moratórias (tópico 9 do TR) em relação apenas às
parcelas em atraso, e com percentuais reduzidos e limitados a prazos máximos,
respeitando-se a razoabilidade e a proporcionalidade.

Já as multas compensatórias por inadimplemento parcial foram
estabelecidas em relação à parcela inadimplida, enquanto que o percentual da
inexecução total incidirá sobre o valor total contratado, respeitando-se o limite
previsto do art. 155, § 3º, Lei 14.133/2021.

 
4) Sugerimos que o contrato preveja a possibilidade de

rescisão pela Contratada sem que sejam aplicadas multas, penalidades ou
retenções.

As hipótese de extinção do contrato administrativo, seja de forma
unilateral ou por culpa da Contratada ou da Administração, seja por motivo de força
maior, fato superveniente ou extinção amigável, estão previstas nos arts. 137 a 139
da Lei 14.133/2021. De todo modo, sempre deve prevalecer o interesse público, que
é indisponível, de forma diversa dos contratos privados, sendo examinado caso a
caso e em conformidade com os artigos citados, sempre mediante o contraditório e
o devido processo legal.

 
5) Será necessário um preposto em cada local, ou a empresa

poderá fornecer apenas um preposto para atendimento aos dois
geradores?

A Contratada deverá deverá manter um preposto em cada local, nos
horários e dias especificados no Termo de Referência.

O item 3.8 do Termo de Referência (Anexo I do Edital), estabelece o
seguinte:

“3.8. Deverá a Contratada manter ininterruptamente um
preposto nos locais contemplados neste Termo, no dia
06/10/2024, a partir das 16h, até 08h00min do dia 07/10/2024.
No caso de ocorrência de 2º turno, tais prepostos deverão estar
disponíveis nesses locais no dia 27/10/2024 a partir das 16h, até
08h00min do dia 28/10/2024. Os custos com alimentação e
transporte de pessoal serão de responsabilidade da Contratada.
Os nomes dessas pessoas deverão ser enviados à Fiscalização
até 48 horas antes do início dos serviços”.

Os locais contemplados no TR são o Anexo II e o Centro de Apoio
Técnico, que ficam em bairros distintos. Além disso, no texto consta a necessidade
do envio dos nomes dos prepostos.

 
Ao NUP.
 

Milena Austregésilo Herêda
Chefe da seção de Licitações
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Documento assinado eletronicamente por Milena Austregésilo Herêda, Chefe de
Seção, em 15/08/2024, às 13:27, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2963958 e o código CRC
197FBD71.

0012363-91.2024.6.05.8000 2963958v8
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGS/COMANP

Em atenção ao DESPACHO 2961898, quanto à pergunta n.º 5 do doc.
n .º 2960802, informo que deverá ser mantido um preposto em cada local, nos
horários e dias especificados no Termo de Referência.

Quanto às sugestões elencadas nos itens 1 a 4, cabe informar que o
Termo de Referência decorreu de Estudo Técnico Preliminar devidamente aprovado
pelas instâncias superiores, assim como o Termo final. Desta forma, não é cabível,
neste momento, nova avaliação das suas cláusulas.

Documento assinado eletronicamente por Cintia Vilas Bôas Campos, Coordenador,
em 15/08/2024, às 13:26, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2964015 e o código CRC
450D068E.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/COGELIC

Ao NUP, tendo em vista os esclarecimentos prestados pela COMANP no
doc. 2964047​​​​​​​.

Documento assinado eletronicamente por Danielly Regina de Carvalho,
Coordenador, em 15/08/2024, às 13:28, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2964047 e o código CRC
35E92A31.
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De : Lúcio Roberto de Oliveira <000511240728@tre-
ba.jus.br>

Assunto : MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO AO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS - PREGÃO ELETRÔNICO N.º
90036/2024

Para : Vanessa Aparecida Silva Rodrigues
<vanessa.rodrigues@tecnogera.com.br>

Zimbra 000511240728@tre-ba.jus.br

MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 90036/2024

qui., 15 de ago. de 2024 16:04

Senhor licitante, seguem as respostas ao seu pedido de esclarecimento abaixo, referente
ao Pregão Eletrônico nº 90036/2024. 
Por oportuno, ressalto que as respostas seguem logo abaixo  de cada nº de item
respectivo.   

  Em atenção ao pedido de esclarecimento contido no documento n.º 2960802, a
Seção de Licitações presta os esclarecimentos a seguir delineados. 

1.  Em relação ao item 5.1 Solicitar o reparo, a correção, a
remoção, a reconstrução ou a reexecução do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sugerimos que Deve ser definido um
prazo de reparo e substituição. Ademais, caso sejam gerados custos em
decorrência de mau uso do equipamento pelo cliente, ele deverá se
responsabilizar pelos custos despendidos.

Deve ser feita a leitura do Termo de Referência – TR (Anexo I do Edital) de forma
sistemática, ou seja, em conjunto com o seu todo e de acordo com o ordenamento jurídico. Desse
modo, no tópico 4 do TR temos os regramentos sobre o recebimento do serviço e sua aferição,
substituição e reexecução.

Especificamente, no item 4.1 do TR, consta, por exemplo, que:
“Se os equipamentos não forem aprovados pela fiscalização no recebimento provisório,
serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas”.

Já no item 4.4 do TR está disciplinado que:
“Se, após o recebimento provisório, constatar-se que a prestação do serviço se deu em
desacordo com o que fora pactuado, a fiscalização notificará, por escrito, a Contratada
para que providencie a sua imediata reexecução”.

No item 3.10 do TR vem disciplinado, ainda, o seguinte:
“Caso algum (uns) do(s) equipamento(s) apresente(m) problemas depois de instalado(s),
estes deverão ser solucionados no prazo máximo de 08 (oito) horas, incluindo eventual
troca de peças, contados a partir do momento da comunicação. Os serviços aqui previstos
deverão ser executados nos locais de instalação dos equipamentos. Só em caso de
necessidade imperiosa, o(s) equipamento(s) poderá (ão) ser retirado(s) para reparo em
local escolhido pela Contratada. Na hipótese de retirada do(s) equipamento(s), a
Contratada estará obrigada a disponibilizar equipamento similar, em substituição ao que
apresentou defeito em até 6 (seis) horas”.

Além das demais disposições constantes no corpo do TR, ao qual recomendamos
a leitura na íntegra.

Quanto à responsabilização da empresa, esclarecemos que a Contratada será
responsável apenas por seus atos e omissões, estando estipulado no Termo de Referência quais são
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suas obrigações e como se dará execução do serviço, inclusive no que tange às manutenções
necessárias.

 
2) Em relação a danos causados à contratante e a terceiros,

sugerimos para que seja respeitada a nossa política de indenizar, pois de
acordo com a nossa Governança seremos responsáveis apenas pelos danos
diretos devidamente comprovados no limite de 100% do valor contratual.

O  inadimplemento e penalidades estão previstos no Tópico 9 do TR. Em relação à
responsabilidade civil por danos, esta decorre de lei e princípios do Direito Administrativo,
regendo-se os contratos com a Administração pelos preceitos de direito público (art. 5º, caput; art.
22; art. 89; e art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), e supletivamente pelas disposições de direito privado, a exemplo do art. 944 do
Código Civil, que establece:
Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.
Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano,
poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização.

Portanto, há obrigação legal de reparar os danos causados decorrentes de uma
conduta que configure negligência, imprudência ou dolo. Eventual responsabilização deverá sempre
respeitar a proporcionalidade, a razoabilidade, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano, a
presença de culpa, sempre mediante processo no qual se assegure o contraditório e ampla defesa.

 
3) Em relação sanções administrativas e da extinção do contrato,

sugerimos limitar somatória das multas a 10% do valor contratual, não deve
ser aplicada multa por dia de atraso e limitar impedimento de licitar para 02
anos.

As sanções administrativas estão em conformidade com a lei e foram
estabelecidas de forma proporcional em relação a cada conduta passível de penalização, prevendo-
se, assim, as multas compensatórias e as moratórias.

Com efeito, as regras estão de acordo com os arts. 156 e 155 da Lei 14.133/2024
(Nova Lei de Licitações e Contratos), que, por exemplo, no § 3º do art. 155 da Lei 14.133/2021,
estabelece que:
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

 Em caso de infrações mais graves, a lei permite a acumulação da sanção de multa
com as sanções de impedimento ou inidoneidade. A sanção de impedimento de licitar e contratar é
por até 3 (três) anos , conforme a lei 14.133/2021, que estabelece, ainda, para o caso de
inidoneidade, o prazo mínimo de 3 (três) anos e o máximo é de 6 (seis) anos.

Em relação às multas moratórias, disciplinadas no art. 162 da Lei 14.133/2021,
não foi delimitado limites expressos. Vejamos:
“Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista em edital ou em contrato. Parágrafo único. A aplicação de multa
de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas
nesta Lei”.

Embora a Lei não estabeleça parâmetros mínimos e máximos expressos para
estipular a multa moratória, tampouco especifique qual base de cálculo deverá ser considerada para
sua aplicação, deverá sempre ser respeitado o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. Por
conseguinte, foram estabelecidos os parâmetros para multas moratórias (tópico 9 do TR) em relação
apenas às parcelas em atraso, e com percentuais reduzidos e limitados a prazos máximos,
respeitando-se a razoabilidade e a proporcionalidade.

Já as multas compensatórias por inadimplemento parcial foram estabelecidas em
relação à parcela inadimplida, enquanto que o percentual da inexecução total incidirá sobre o valor
total contratado, respeitando-se o limite previsto do art. 155, § 3º, Lei 14.133/2021.
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4) Sugerimos que o contrato preveja a possibilidade de rescisão
pela Contratada sem que sejam aplicadas multas, penalidades ou retenções.

As hipótese de extinção do contrato administrativo, seja de forma unilateral ou por
culpa da Contratada ou da Administração, seja por motivo de força maior, fato superveniente ou
extinção amigável, estão previstas nos arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. De todo modo, sempre
deve prevalecer o interesse público, que é indisponível, de forma diversa dos contratos privados,
sendo examinado caso a caso e em conformidade com os artigos citados, sempre mediante o
contraditório e o devido processo legal.

 
5) Será necessário um preposto em cada local, ou a empresa

poderá fornecer apenas um preposto para atendimento aos dois geradores?
A Contratada deverá deverá manter um preposto em cada local, nos

horários e dias especificados no Termo de Referência.
O item 3.8 do Termo de Referência (Anexo I do Edital), estabelece o seguinte:

“3.8.  Deverá a Contratada manter ininterruptamente um preposto nos locais
contemplados neste Termo, no dia 06/10/2024, a partir das 16h, até 08h00min do dia
07/10/2024. No caso de ocorrência de 2º turno, tais prepostos deverão estar disponíveis
nesses locais no dia 27/10/2024 a partir das 16h, até 08h00min do dia 28/10/2024. Os
custos com alimentação e transporte de pessoal serão de responsabilidade da Contratada.
Os nomes dessas pessoas deverão ser enviados à Fiscalização até 48 horas antes do início
dos serviços”.

Os locais contemplados no TR são o Anexo II e o Centro de Apoio Técnico, que
ficam em bairros distintos. Além disso, no texto consta a necessidade do envio dos nomes dos
prepostos.

 
Por derradeiro, senhor licitante, informo que esse pedido de esclarecimento e as
respostas serão publicados, tempestivamente,  no campo específico do Portal de
Compras   

Atenciosamente,

Lúcio Roberto De Oliveira
PREGOEIRO

De: "Vanessa Aparecida Silva Rodrigues" <vanessa.rodrigues@tecnogera.com.br>
Para: 000511240728@tre-ba.jus.br
Enviadas: Quarta-feira, 14 de agosto de 2024 8:08:18
Assunto: Read: Re: PREGÃO ELETRÔNICO N.º  90036/2024  - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

A sua mensagem:

   Para: Vanessa Aparecida Silva Rodrigues
   Assunto: Re: PREGÃO ELETRÔNICO N.º  90036/2024  - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
   Enviado: quarta-feira, 14 de agosto de 2024 07:27:04 (UTC-03:00) Brasilia

 foi lida em: quarta-feira, 14 de agosto de 2024 08:08:18 (UTC-03:00) Brasilia.

--
Lúcio Roberto De Oliveira
Técnico Judiciário | SELIC
7084

Este e-mail e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e destinam-se
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exclusivamente ao uso da pessoa ou entidade a quem endereçados.
Esta mensagem contém informações confidenciais e destina-se apenas ao indivíduo
nomeado. Se você não é o destinatário nomeado, não deve divulgar, distribuir ou copiar
este e-mail.
No caso de engano no envio do e-mail, exclua-o imediatamente do seu sistema e
notifique o remetente.
Se você não for o destinatário pretendido, será notificado de que é estritamente proibido
divulgar, copiar, distribuir ou tomar qualquer ação com base no conteúdo dessas
informações.
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

  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90036/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 70013 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Contratação em período de cadastramento de proposta

Avisos () Impugnações () Esclarecimentos ()

15/08/2024 16:54



PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

ESCLARECIMENTOS JURÍDICOS

1) Em relação ao item 5.1 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a reexecução do objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sugerimos que Deve ser definido um prazo

de reparo e substituição. Ademais, caso sejam gerados custos em decorrência de mau uso do equipamento

pelo cliente, ele deverá se responsabilizar pelos custos despendidos.

2) Em relação a danos causados à contratante e a terceiros, sugerimos para que seja respeitada a nossa

política de indenizar, pois de acordo com a nossa Governança seremos responsáveis apenas pelos danos

diretos devidamente comprovados no limite de 100% do valor contratual.

3) Em relação sanções administrativas e da extinção do contrato, sugerimos limitar somatória

das multas a 10% do valor contratual, não deve ser aplicada multa por dia de atraso e

limitar impedimento de licitar para 02 anos.

4) Sugerimos que o contrato preveja a possibilidade de rescisão pela Contratada sem que

sejam aplicadas multas, penalidades ou retenções.

ESCLARECIMENTOS GERAIS

5) Será necessário um preposto em cada local, ou a empresa poderá fornecer apenas um

preposto para atendimento aos dois geradores?



MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO/EQUIPE DE APOIO:

ITEM Nº 1:

Deve ser feita a leitura do Termo de Referência – TR (Anexo I do Edital) de forma sistemática, ou seja, em

conjunto com o seu todo e de acordo com o ordenamento jurídico. Desse modo, no tópico 4 do TR temos os

regramentos sobre o recebimento do serviço e sua aferição, substituição e reexecução.

Especificamente, no item 4.1 do TR, consta, por exemplo, que:

“Se os equipamentos não forem aprovados pela fiscalização no recebimento provisório, serão devolvidos,

devendo a Contratada substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas”.

Já no item 4.4 do TR está disciplinado que:

“Se, após o recebimento provisório, constatar-se que a prestação do serviço se deu em desacordo com o que

fora pactuado, a fiscalização notificará, por escrito, a Contratada para que providencie a sua imediata

reexecução”.

No item 3.10 do TR vem disciplinado, ainda, o seguinte:

“Caso algum (uns) do(s) equipamento(s) apresente(m) problemas depois de instalado(s), estes deverão ser

solucionados no prazo máximo de 08 (oito) horas, incluindo eventual troca de peças, contados a partir do

momento da comunicação. Os serviços aqui previstos deverão ser executados nos locais de instalação dos

equipamentos. Só em caso de necessidade imperiosa, o(s) equipamento(s) poderá (ão) ser retirado(s) para

reparo em local escolhido pela Contratada. Na hipótese de retirada do(s) equipamento(s), a Contratada estará

obrigada a disponibilizar equipamento similar, em substituição ao que apresentou defeito em até 6 (seis)

horas”.

Além das demais disposições constantes no corpo do TR, ao qual recomendamos a leitura na íntegra.

Quanto à responsabilização da empresa, esclarecemos que a Contratada será responsável apenas por seus

atos e omissões, estando estipulado no Termo de Referência quais são suas obrigações e como se dará

execução do serviço, inclusive no que tange às manutenções necessárias.

ITEM Nº 2:

O inadimplemento e penalidades estão previstos no Tópico 9 do TR. Em relação à responsabilidade civil por

danos, esta decorre de lei e princípios do Direito Administrativo, regendo-se os contratos com a

Administração pelos preceitos de direito público (art. 5º, caput; art. 22; art. 89; e art. 120 da Lei Federal nº

14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e supletivamente pelas disposições de direito

privado, a exemplo do art. 944 do Código Civil, que establece:

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz



 
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Incluir esclarecimento

reduzir, equitativamente, a indenização.

Portanto, há obrigação legal de reparar os danos causados decorrentes de uma conduta que configure

negligência, imprudência ou dolo. Eventual responsabilização deverá sempre respeitar a proporcionalidade, a

razoabilidade, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano, a presença de culpa, sempre mediante

processo no qual se assegure o contraditório e ampla defesa.

ITEM Nº 3:

As sanções administrativas estão em conformidade com a lei e foram estabelecidas de forma proporcional

em relação a cada conduta passível de penalização, prevendo-se, assim, as multas compensatórias e as

moratórias.

Com efeito, as regras estão de acordo com os arts. 156 e 155 da Lei 14.133/2024 (Nova Lei de Licitações e

Contratos), que, por exemplo, no § 3º do art. 155 da Lei 14.133/2021, estabelece que:

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

Em caso de infrações mais graves, a lei permite a acumulação da sanção de multa com as sanções de

impedimento ou inidoneidade. A sanção de impedimento de licitar e contratar é por até 3 (três) anos ,

conforme a lei 14.133/2021, que estabelece, ainda, para o caso de inidoneidade, o prazo mínimo de 3 (três)

anos e o máximo é de 6 (seis) anos.

Em relação às multas moratórias, disciplinadas no art. 162 da Lei 14.133/2021, não foi delimitado limites

expressos. Vejamos:

“Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação

cumulada de outras sanções previstas nesta Lei”.

Embora a Lei não estabeleça parâmetros mínimos e máximos expressos para estipular a multa moratória,

tampouco especifique qual base de cálculo deverá ser considerada para sua aplicação, deverá sempre ser

respeitado o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. Por conseguinte, foram estabelecidos os

parâmetros para multas moratórias (tópico 9 do TR) em relação apenas às parcelas em atraso, e com

percentuais reduzidos e limitados a prazos máximos, respeitando-se a razoabilidade e a proporcionalidade.

Já as multas compensatórias por inadimplemento parcial foram estabelecidas em relação à parcela

inadimplida, enquanto que o percentual da inexecução total incidirá sobre o valor total contratado,

respeitando-se o limite previsto do art. 155, § 3º, Lei 14.133/2021.

ITEM Nº 4:

As hipótese de extinção do contrato administrativo, seja de forma unilateral ou por culpa da Contratada ou da

Administração, seja por motivo de força maior, fato superveniente ou extinção amigável, estão previstas nos

arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. De todo modo, sempre deve prevalecer o interesse público, que é

indisponível, de forma diversa dos contratos privados, sendo examinado caso a caso e em conformidade com

os artigos citados, sempre mediante o contraditório e o devido processo legal.

ITEM Nº 5:

A Contratada deverá deverá manter um preposto em cada local, nos horários e dias especificados no Termo

de Referência.

O item 3.8 do Termo de Referência (Anexo I do Edital), estabelece o seguinte:

“3.8. Deverá a Contratada manter ininterruptamente um preposto nos locais contemplados neste Termo, no

dia 06/10/2024, a partir das 16h, até 08h00min do dia 07/10/2024. No caso de ocorrência de 2º turno, tais

prepostos deverão estar disponíveis nesses locais no dia 27/10/2024 a partir das 16h, até 08h00min do dia

28/10/2024. Os custos com alimentação e transporte de pessoal serão de responsabilidade da Contratada.

Os nomes dessas pessoas deverão ser enviados à Fiscalização até 48 horas antes do início dos serviços”.

Os locais contemplados no TR são o Anexo II e o Centro de Apoio Técnico, que ficam em bairros distintos.

Além disso, no texto consta a necessidade do envio dos nomes dos prepostos.


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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/NUP

Certifico que o pedido de esclarecimento formulado pela licitante
TECNOGERA, constante no DOC SEI nº2960802, após manifestação das unidades
envolvidas, constantes nos doc SEI nº 2961996(SEMAC), 2963938(SEPROB),
2964015(COMANP) e da SELIC, doc sei nº2963958, fora devidamente atendido e as
respostas foram enviadas à licitante, via e-mial, conforme doc SEI nº2964727, e
devidamente publicados o pedido de esclarecimento e a manifestação do pregoeiro
no campo específico do Portal de Compras, consoante doc SEI nº2964939.

      
 
À SELIC para ciência.

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico
Judiciário, em 16/08/2024, às 07:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2965490 e o código CRC
DAE333F3.

0012363-91.2024.6.05.8000 2965490v6
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/COGELIC/SELIC

Ciente das providências tomadas pelo Pregoeiro, que prestou os
devidos esclarecimentos e os divulgou, seguem os autos para acompanhamento e
abertura do certame em 19.08.2024, às 15 h (horário de Brasília).

Ao NUP.

Documento assinado eletronicamente por Milena Austregésilo Herêda, Chefe de
Seção, em 16/08/2024, às 09:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2965800 e o código CRC
5007BD00.

0012363-91.2024.6.05.8000 2965800v2
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ANEXO TÉCNICO 
 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

  

CATÁLOGO FOLDER-ATESTADOS- EMPRESA A GERADORA-ITEM NR 2 (2970475)         SEI 0012363-91.2024.6.05.8000 / pg. 26



 
Nº do Anexo: AT-033.24  Revisão: 0 

Emissão: 17/01/2024 Elaborado por: Lucas Bittencourt 
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DESCRIÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Imagem ilustrativa 

 

 

 

1.1. GRUPO GERADOR 80 kVA 

 

1.1.1. Container / Carenagem 

 

− Silenciado com carenagem em aço carbono, nível de ruído de 85 dB(A) @ 1,5m, dotado de 

portas laterais para acesso e manutenção; 

−  A x B x C: 2,00 x 1,20 x 2,80 m; 

− Peso: 1.500 kg. 

 

1.1.2. Motor Diesel 

 

− Ciclo: 04 tempos; 

− Aspiração: aspirado; 

− Sistema de governo: mecânico; 

− Arrefecimento: por radiador com ventilador no eixo (circulação interna de água); 

− Sistema elétrico: 12 Vcc, dotado de alternador para carga das baterias; 

− Consumo em regime Stand-by: 19 l/h; 

− Consumo em regime Prime: 18 l/h; 

− Consumo em regime Contínuo: 17 l/h. 
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1.1.3. Gerador 

 

− Tipo: síncrono;  

− Sistema de Excitação: brushless; 

− Potência em regime Stand-by: 80 kVA / 64 kWe; 

− Potência em regime Prime: 78 kVA / 62 kWe; 

− Potência em regime Contínuo: 74 kVA / 59 kWe; 

− Tensão: 220 / 127, 380 / 220, 440 / 254, 480 / 277 Vca (F/F – F/N); 

− Frequência: 60 Hz; 

− Tipo de fechamento: Estrela com neutro acessível; 

− Num. de polos / RPM: 4 /1800; 

− Grau de proteção: IP 23; 

− Classe de isolação: H (180ºC); 

− Ajuste de Tensão: Através de regulador eletrônico de tensão. 

 

1.1.4. Quadro de Comando Manual 

 

Visualização: 
 

− Voltímetro (V): indica a tensão de saída entre as fases R, S e T do gerador;  

− Frequencímetro (F): indica a frequência de saída entre as fases R, S, e T do gerador;  

− Amperímetro (A): indica a corrente elétrica nas três fases fornecida pelo gerador;  

− Termômetro da água: indica a temperatura do líquido de arrefecimento do motor;  

− Manômetro do óleo: indica a pressão do óleo de lubrificação do motor; 

− Tacômetro/Horímetro unificado: o tacômetro indica a rotação do motor por minuto (rpm), e o 

horímetro a quantidade de horas trabalhadas, possibilitando que o operador providencie a 

manutenção preventiva, preservando a vida útil e a garantia do mesmo. 

 

Controle: 
 

− Modo manual; 

− Controle de parada externa; 

− Chave seletora voltiamperimétrica: esta chave seleciona a leitura da tensão, corrente e 

frequência entre as fases RS, ST e TR do grupo gerador;  

− Chave liga/desliga excitatriz;  

− Chave de ignição (BY-PASS): esta chave possibilita dar a partida no motor, ela contém três 

posições que são:  

 

Posição 1 – desligado: nesta posição nunca deverá ficar quando o equipamento estiver 
em operação;  
Posição 2 – ligado: nesta posição deverá ficar a chave quando o grupo estiver em 
operação;  
Posição 3 – start-partida: esta posição da chave somente será utilizada para partir o 
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motor, devendo retornar por meio de mola para a posição 2 (ligado) assim que o motor 
entrar em funcionamento.  

 

Proteções: 
 

− Alta temperatura do líquido de arrefecimento: desliga automaticamente o equipamento se a 

temperatura da água do radiador exceder 98ºC; 

− Baixa pressão do óleo lubrificante: desliga automaticamente o equipamento se a pressão de óleo 

estiver abaixo do especificado;  

− Baixo nível do líquido de arrefecimento: desliga automaticamente o equipamento se o nível de 

água do radiador estiver abaixo do especificado; 

− Botoeira de emergência. 

 

1.1.5. Disjuntor de proteção 

 

− Funções de proteção: 

− Sobrecarga (L), Ajustável instantânea curto-circuito (I); 

− Corrente nominal ininterrupta: 250 A; 

− Capacidade de Interrupção máxima sob curto-circuito: 20 kA / 690 Vca; 

− Em conformidade com a Norma IEC 60947. 

 

1.1.6. Tanque de Combustível 

 

− Tanque para combustível em polietileno, montado na base do contêiner, com capacidade para 

175 litros. 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 65814/2017
Emissão: 08/09/2017

Validade: Indefinida

Chave: D3b8y

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s)
conforme descrição(ões) abaixo.

Interessado(a)

Profissional: MAURÍCIO REIS OLIVEIRA

Registro: 060189491-0

CPF: 586.228.535-00

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 06/12/2011

Data Final: Indefinido

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART 12 DA RES.218/73-CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Data de Formação: 10/02/1995

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Empresa Contratada

A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- O ATESTADO ANEXO NÃO CONFERE RECONHECIMENTO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, PARA OS SERVIÇOS REFERENTES À
ENGENHARIA MECÂNICA.

ART(s)

BA2013.249084

Certidão nº 65814/2017

12/09/2017, 09:54

Chave de Impressão: D3b8y

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: D3b8y
Impresso em: 12/09/2017 às 09:54:22 por: adapt, ip: 177.180.130.232
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA2013.249084

INICIAL
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

MAURÍCIO REIS OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO RNP: 060189491-0

Empresa contratada: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A                                                             
    

Registro: 000010669-0

2. Contratante

Contratante: MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO S/A                                                                                  
                                   

CPF/CNPJ: 05.673.658/0002-69

FAZENDA MANDACARU Nº: S/Nº

Complemento: ZONA RURAL Bairro: POVOADO CAMPO GRANDE DE CIMA

Cidade: SANTALUZ UF: BA CEP: 48880000

País: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: MFB-C1 Celebrado em: 07/03/2013

Valor: R$ 3.513.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Observação: sem informações

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da Situação: 31/05/2016

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Descrição: Baixa de ART em bloco (serviços)

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO S/A CPF/CNPJ: 05.673.658/0002-69

FAZENDA MANDACARU Nº: S/Nº

Complemento: ZONA RURAL Bairro: POVOADO CAMPO GRANDE DE CIMA

Cidade: SANTALUZ UF: BA CEP: 48880000

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 07/03/2013 Previsão de término: 07/09/2013

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica

5 - Coordenação Quantidade Unidade

163 - Execução de Operação > CREA-BA-1025 -> MECÂNICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> EQUIPAMENTOS MECANICOS E ELETROMECANICOS -> #373 -
SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM MECANICA

22,75 mva

165 - Execução de Manutenção > CREA-BA-1025 -> MECÂNICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> EQUIPAMENTOS MECANICOS E ELETROMECANICOS -> #373 -
SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM MECANICA

22,75 mva

161 - Execução de Instalação > CREA-BA-1025 -> ATIVIDADES DE ROTINA -> AVALIAÇÕES E
PERÍCIAS -> #614 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E
PERICIAS

22,75 mva

5. Observações

sem observação

6. Declarações

7. Entidade de Classe

SENGE - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DA BAHIA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

MAURÍCIO REIS OLIVEIRA - CPF: 586.228.535-00

MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO S/A                                                              
                                                        - CNPJ: 05.673.658/0002-69

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: cZ747
Impresso em: 12/09/2017 às 09:54:23 por: adapt, ip: 177.180.130.232
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA2013.249084

INICIAL
INDIVIDUAL

10. Valor

Valor da ART: R$ 158,08 Pago em: 28/06/2013 Nosso Número: 44417014

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: cZ747
Impresso em: 12/09/2017 às 09:54:23 por: adapt, ip: 177.180.130.232
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/NUP

Para feito de subsidiar  a decisão deste pregoeiro, devido à
considerável complexidade das especificações técnicas dos equipamentos, conforme
Termo de Referência, Anexo A do edital. e com fulcro no artigo 3º da Portaria nº
829/20222, que segue abaixo, solicito que essa unidade demandante  proceda 
à prévia verificação dos documentos enviados pelas licitantes detentoras da melhor
proposta para o item nº 1 e nº 2, (doc SEI nº2970471 e doc SEI nº2970475), no que
concerne à fase de ACEITABILIDADE-JULGAMENTO DAS PROPOSTAS,

Art. 3º da Portaria 829/2022:Determinar que, diante da natureza ou
complexidade da contratação, e, sendo necessário, a pregoeira, o pregoeiro, a
agente de contratação, o agente de contratação, condutoras(es) da dispensa
eletrônica, convoquem integrantes da unidade demandante e/ou da unidade técnica,
para auxiliar na análise de documentos e demais providências referentes à
contratação.

Por oportuno, devido à urgência desta contratação, ressalto que a
sessão deste pregão está programada para ser reaberta, amanhã, dia 20.08.2024,
às 16h(horário de Brasília). 

 
Lúcio Roberto de Oliveira
PREGOEIRO
 

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico
Judiciário, em 19/08/2024, às 17:29, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2970507 e o código CRC
AF4F326F.

0012363-91.2024.6.05.8000 2970507v10
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGS/COMANP/SEMAC

 À SEPROB para manifestação do servidor Maurício Valente

Documento assinado eletronicamente por Cátia Neves Cerqueira Souza, Chefe de
Seção, em 19/08/2024, às 17:46, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2970618 e o código CRC
A94B2CB2.

0012363-91.2024.6.05.8000 2970618v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGS/COMANP/SEPROB

Os Geradores apresentados pela TECNOGERA (Doc. 2970471) e A
GERADORA (Doc. 2970475) atendem tecnicamente às especificações dos principais
componentes dos itens 1 e 2 do Edital PE 90036/2024 (Doc. 2939191). 

Sugiro que seja diligenciado junto às proponentes a confirmação de
que serão fornecidos QTA EXTERNO e todos os cabos necessários para interligação,
conforme detalhado na especificação dos itens no Anexo A do Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Chagas Valente, Analista
Judiciário, em 20/08/2024, às 13:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2971942 e o código CRC
C4515566.

0012363-91.2024.6.05.8000 2971942v3
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Página 01

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: CI - 3288081/2024 31/12/2024Válida até:

    CERTIFICAMOS,                                  que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
    CERTIFICAMOS,                                  ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em débito com o CREA-SP.
    CERTIFICAMOS,                                  mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição.

Razão Social: TECNOGERA LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A
CNPJ: 08.100.057/0001-74
Endereço: Avenida ROBERT KENNEDY, 615 E 625 - BLOCO 01

INDEPENDÊNCIA
09862172 - São Bernardo do Campo - SP

Número de registro no CREA - SP: 1719131
Data do registro: 04/08/2011
Processo (Sipro): F-002756/2011
Processo (SEI): -*-*-*-*-*

Observação:  
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA
ELÉTRICA-ELETROTÉCNICA E ENGENHARIA MECÂNICA, CIRCUNSCRITAS AO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS ANOTADOS.

Objetivo Social:  
(i) a locação, consultoria, comércio, revenda e manutenção de geradores, aparelhos e
equipamentos elétricos e eletroeletrônicos, resfriadores de líquido, chillers e acessórios,
bancos de carga e transformadores; (ii) o estudo, planejamento, projeto, construção e
operação de sistemas de atividade inerentes à geração de energia elétrica, através da
implantação de unidades geradoras dieselétricas, hidrelétricas, movidas à gás e/ou
quaisquer outras fontes, completas em usinas geradoras já existentes ou através da
implantação de novas usinas geradoras de energia elétrica e outras formas de energia; (iii)
o estudo, planejamento, projeto, construção e operação de sistemas, bem como outras
atividades inerentes a geração e transmissão de energia elétrica; (iv) participar de
licitações, isoladamente, e/ou consórcios, juntamente com instituições públicas e/ou
privadas por meio de execução direta ou indireta de projetos, programas, planos de ações,
venda e revenda de peças, motores e/ou equipamentos ou ainda na prestação de serviços
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Continuação da Certidão: CI - 3288081/2024 Página 02

de quaisquer naturezas.

Responsabilidades Técnicas Ativas:

Nome: JORGE SANTOS MORENO
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Origem do Registro: CREA-RJ
Número do Registro (CREASP): 5061560662
Registro Nacional: 2015807900
Data de início da responsabilidade técnica: 14/03/2016
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: MANOEL CLAUDINO GOMES
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5060138387
Registro Nacional: 2609098430
Data de início da responsabilidade técnica: 03/10/2016
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: WALMIR PEREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5061996563
Registro Nacional: 2602238589
Data de início da responsabilidade técnica: 17/07/2017
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: TIAGO PEREIRA BARBOSA
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5063281052
Registro Nacional: 2609669720
Data de início da responsabilidade técnica: 06/07/2022
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Continuação da Certidão: CI - 3288081/2024 Página 03

Nome: HEBER GRACE CURI
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICA

Provisórias dos artigos 8º e 9º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do
CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5071012181
Registro Nacional: 2620752566
Data de início da responsabilidade técnica: 23/06/2023
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: a55aa686-0c8d-4702-9cfa-da61356f39c9

Situação cadastral extraída em: 11/03/2024 08:45:32

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI SAO BERNARDO DO CAMPO, situada à Avenida:
IMPERATRIZ LEOPOLDINA, 898, , NOVA PETRÓPOLIS, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, CEP:
09770-272, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 11 de Março de 2024
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TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA, AGRONOMIA OU 

ATIVIDADES AFINS, CELEBRADO ENTRE 

A TECNOGERA LOCAÇÃO E 

TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A. E 

TIAGO PEREIRA BARBOSA  

 

 

TECNOGERA LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A., com sede na Cidade de 

São Bernardo do Campo, no Estado de São Paulo, na Av. Robert Kennedy, 615 e 625, Bloco 

01, Planalto, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social Tecnogera ); e 

 

TIAGO PEREIRA BARBOSA, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 

40.587.372-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 080.988.566-23, registrado no CREA-SP 

sob o nº 50.632.810.52, residente e domiciliado na Cidade de Extrema, Estado de Minas 

Gerais, na Rua Egidinho, nº 48 Contratado .   

 

Têm as Partes entre si, justo e acertado, celebrar o presente Termo Aditivo 05 , 

mediante os termos e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO 

 

1.1. As Partes de comum acordo decidem prorrogar o prazo de vigência do Contrato, que 

passa a vigorar até 30 de dezembro de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

2.1. As Partes ratificam todas as demais cláusulas e condições do Contrato, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo 05, que não foram expressamente modificadas, as quais 

permanecem válidas e vigentes.  

 

 

E por assim haverem acordado, assinam as Partes o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual forma e teor, para todos os efeitos de direito, na presença de duas testemunhas 
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abaixo identificadas, obrigando as Partes e seus sucessores a qualquer título.

São Bernardo do Campo, 02 de maio de 2022.

TECNOGERA LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A.

TIAGO PEREIRA BARBOSA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Tecnogera (we, us or Company) may be required by law to provide to you 
certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing 
to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 
information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically 
to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 
confirm your agreement by selecting the check- agree to use electronic records and 

 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact Tecnogera :  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
To contact us by email send messages to: juridico@tecnogera.com.br 

 
To advise Tecnogera of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us at juridico@tecnogera.com.br and in 
the body of such request you must state: your previous email address, your new email 
address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from Tecnogera  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to juridico@tecnogera.com.br and in the 
body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with Tecnogera  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 
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i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to juridico@tecnogera.com.br and in the body of such request you must state 
your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-

 

By selecting the check-
that: 

You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 
this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 
Until or unless you notify Tecnogera as described above, you consent to receive 
exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you by Tecnogera during the course of your relationship with Tecnogera . 
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  Presente em todo território nacional 
 

 
contato@tecnogera.com.br  
tecnogera.com.br 
 

 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2024 

 

 

REF.: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADORES PARA AS 

ELEIÇÕES 2024 NO MUNICÍPIO DE SALVADOR, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DESTE EDITAL). 

 

Prezados Senhores, 

 

A TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.100.057/0001-74, por 

intermédio de seu representante legal que esta subscreve, a Sra. Lais da Silva Souza, RG n.º 56.423.100-9 e CPF n.º 

044.296.335-17, DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de oficina na Região Metropolitana de Salvador, a fim de 

garantir a realização dos serviços de manutenção no equipamento, dentro dos prazos definidos neste Termo de 

Referência. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

________________________________ 

Lais da Silva Souza 

RG: 56.423.100-9 /CPF: 044.296.335-17 

Procuradora 

(11) 94116-6221 

licitacoes@tecnogera.com.br 

 

 

LAIS DA SILVA 
SOUZA:04429
633517

Assinado de forma 
digital por LAIS DA 
SILVA 
SOUZA:04429633517 
Dados: 2024.08.20 
15:39:59 -03'00'
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Decisão Normativa Nº 116 de 21 de Dezembro de

2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 227394/2024
Emissão: 02/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: W32BZ

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: DURVAL FREIRE ALCANTARA

Registro: 0506805085

CPF: 673.***.***-04

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data de registro: 29/12/1999

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGO 9 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Data de Formação: 29/12/1999

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES

Atribuição: ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Data de Formação: 28/07/2004

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.

Registro: 0000106690

CNPJ: 33.845.322/0001-90

Data Ínicio: 03/07/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: W32BZ
Impresso em: 02/04/2024 às 15:41:51 por: adapt, ip: 170.83.153.148
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Decisão Normativa Nº 116 de 21 de Dezembro de

2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 226558/2024
Emissão: 01/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: zWd82

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: MAURÍCIO REIS OLIVEIRA

Registro: 0601894910

CPF: 586.***.***-00

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 06/12/2011

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 30903

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART 12 DA RES.218/73-CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Data de Formação: 10/02/1995

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.

Registro: 0000106690

CNPJ: 33.845.322/0001-90

Data Ínicio: 16/12/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: zWd82
Impresso em: 02/04/2024 às 14:21:30 por: adapt, ip: 170.83.153.148

Página 1/1

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA- A GERADORA-ITEM 2 NR (2973097)         SEI 0012363-91.2024.6.05.8000 / pg. 65



CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 65814/2017
Emissão: 08/09/2017

Validade: Indefinida

Chave: D3b8y

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s)
conforme descrição(ões) abaixo.

Interessado(a)

Profissional: MAURÍCIO REIS OLIVEIRA

Registro: 060189491-0

CPF: 586.228.535-00

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 06/12/2011

Data Final: Indefinido

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART 12 DA RES.218/73-CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Data de Formação: 10/02/1995

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Empresa Contratada

A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- O ATESTADO ANEXO NÃO CONFERE RECONHECIMENTO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, PARA OS SERVIÇOS REFERENTES À
ENGENHARIA MECÂNICA.

ART(s)

BA2013.249084

Certidão nº 65814/2017

12/09/2017, 09:54

Chave de Impressão: D3b8y

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: D3b8y
Impresso em: 12/09/2017 às 09:54:22 por: adapt, ip: 177.180.130.232
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA2013.249084

INICIAL
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

MAURÍCIO REIS OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO RNP: 060189491-0

Empresa contratada: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A                                                             
    

Registro: 000010669-0

2. Contratante

Contratante: MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO S/A                                                                                  
                                   

CPF/CNPJ: 05.673.658/0002-69

FAZENDA MANDACARU Nº: S/Nº

Complemento: ZONA RURAL Bairro: POVOADO CAMPO GRANDE DE CIMA

Cidade: SANTALUZ UF: BA CEP: 48880000

País: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: MFB-C1 Celebrado em: 07/03/2013

Valor: R$ 3.513.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Observação: sem informações

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da Situação: 31/05/2016

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Descrição: Baixa de ART em bloco (serviços)

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO S/A CPF/CNPJ: 05.673.658/0002-69

FAZENDA MANDACARU Nº: S/Nº

Complemento: ZONA RURAL Bairro: POVOADO CAMPO GRANDE DE CIMA

Cidade: SANTALUZ UF: BA CEP: 48880000

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 07/03/2013 Previsão de término: 07/09/2013

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica

5 - Coordenação Quantidade Unidade

163 - Execução de Operação > CREA-BA-1025 -> MECÂNICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> EQUIPAMENTOS MECANICOS E ELETROMECANICOS -> #373 -
SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM MECANICA

22,75 mva

165 - Execução de Manutenção > CREA-BA-1025 -> MECÂNICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> EQUIPAMENTOS MECANICOS E ELETROMECANICOS -> #373 -
SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM MECANICA

22,75 mva

161 - Execução de Instalação > CREA-BA-1025 -> ATIVIDADES DE ROTINA -> AVALIAÇÕES E
PERÍCIAS -> #614 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E
PERICIAS

22,75 mva

5. Observações

sem observação

6. Declarações

7. Entidade de Classe

SENGE - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DA BAHIA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

MAURÍCIO REIS OLIVEIRA - CPF: 586.228.535-00

MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO S/A                                                              
                                                        - CNPJ: 05.673.658/0002-69

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: cZ747
Impresso em: 12/09/2017 às 09:54:23 por: adapt, ip: 177.180.130.232
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA2013.249084

INICIAL
INDIVIDUAL

10. Valor

Valor da ART: R$ 158,08 Pago em: 28/06/2013 Nosso Número: 44417014

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: cZ747
Impresso em: 12/09/2017 às 09:54:23 por: adapt, ip: 177.180.130.232
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 226544/2024
Emissão: 01/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: w25xA

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

Interessado(a)

Empresa: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.

CNPJ: 33.845.322/0001-90

Registro: 0000106690

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 122.184.504,28

Data do Capital: 22/05/2015

Faixa: 7

Objetivo Social: ALUGUEL DE GRUPOS GERADORES, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS EM GERAL, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO
DOS SEUS PRÓPRIOS EQUIPAMENTOS LOCADOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: AVENIDA Av. Antonio Carlos Magalhães, 3244, Ed. Empresarial Thomé de Souza 16º andar, Caminho das Árvores, SALVADOR,
BA, 41820000

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )

Data Inicial: 05/12/2000

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 000000010669BA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: DURVAL FREIRE ALCANTARA

Registro: 0506805085

CPF: 673.***.***-04

Data Início: 03/07/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGO 9 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES

Atribuição: ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: MAURÍCIO REIS OLIVEIRA

Registro: 0601894910

CPF: 586.***.***-00

Data Início: 16/12/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART 12 DA RES.218/73-CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: w25xA
Impresso em: 01/04/2024 às 10:53:16 por: adapt, ip: 186.225.33.214
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 226544/2024
Emissão: 01/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: w25xA

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

Interessado(a)

Empresa: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.

CNPJ: 33.845.322/0001-90

Registro: 0000106690

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 122.184.504,28

Data do Capital: 22/05/2015

Faixa: 7

Objetivo Social: ALUGUEL DE GRUPOS GERADORES, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS EM GERAL, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO
DOS SEUS PRÓPRIOS EQUIPAMENTOS LOCADOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: AVENIDA Av. Antonio Carlos Magalhães, 3244, Ed. Empresarial Thomé de Souza 16º andar, Caminho das Árvores, SALVADOR,
BA, 41820000

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )

Data Inicial: 05/12/2000

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 000000010669BA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: DURVAL FREIRE ALCANTARA

Registro: 0506805085

CPF: 673.***.***-04

Data Início: 03/07/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGO 9 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES

Atribuição: ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: MAURÍCIO REIS OLIVEIRA

Registro: 0601894910

CPF: 586.***.***-00

Data Início: 16/12/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART 12 DA RES.218/73-CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: w25xA
Impresso em: 01/04/2024 às 10:53:16 por: adapt, ip: 186.225.33.214
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Salvador – BA, 19 de agosto de 2024 
A 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA   
Seção de Licitações 
Salvador - BA 
 
E-mail:  lroliveira@tre-ba.jus.br   -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2024 

DATA: 19/08/2024 - Horário do Início da Seção: 15:00 horas 
 
OBJETO: Contratação de serviço de locação de geradores para as eleições 2024 no município de 
Salvador, conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I 
deste Edital). 
 
RAZÃO SOCIAL: A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A 
CNPJ: 33.845.322/0001-90 

 

1 
 

A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A. 
Ed. Empresarial Thomé de Souza - Av. Antonio Carlos Magalhães, 3244 – 16° andar 

Pituba, Salvador/BA, 41800-700 
(71) 3418-2823 – 998244-5569| licitacoes@ageradora.com.br  |  www.ageradora.com.br 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO TÉCNICO 
 

A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S/A, inscrita no CNPJ nº 33.845.322/0001-90, sedi-
ada à Av. Antonio Carlos Magalhães, nº 3244 – Edf. Thomé de Souza, 16º andar – Pituba, CEP 41.800-700 – 

Salvador Bahia, neste ato representada por seu Responsável Legal abaixo assinado, DECLARA, para os 

devidos fins, que tomou conhecimento de todas as informações necessárias para o fiel cumprimento 

do objeto ora licitado 

 

Atenciosamente, 
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Salvador – BA, 19 de agosto de 2024 
A 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA   
Seção de Licitações 
Salvador - BA 
 
E-mail:  lroliveira@tre-ba.jus.br   -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2024 

DATA: 19/08/2024 - Horário do Início da Seção: 15:00 horas 
 
OBJETO: Contratação de serviço de locação de geradores para as eleições 2024 no município de 
Salvador, conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I 
deste Edital). 
 
RAZÃO SOCIAL: A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A 
CNPJ: 33.845.322/0001-90 

 

1 
 

A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A. 
Ed. Empresarial Thomé de Souza - Av. Antonio Carlos Magalhães, 3244 – 16° andar 

Pituba, Salvador/BA, 41800-700 
(71) 3418-2823 – 998244-5569| licitacoes@ageradora.com.br  |  www.ageradora.com.br 

 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE OFICINA NA REGIÃO  
METROPOLITANA DE SALVADOR 

 
 

A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S/A, inscrita no CNPJ nº 33.845.322/0001-90, sedi-
ada à Av. Antonio Carlos Magalhães, nº 3244 – Edf. Thomé de Souza, 16º andar – Pituba, CEP 41.800-700 – 

Salvador Bahia, neste ato representada por seu Representante Legal abaixo assinado, DECLARA, sob as pe-
nas da Lei, que dispõe de oficina na Região Metropolitana de Salvador, a fim de garantir a realização 
dos serviços de manutenção no equipamento, dentro dos prazos definidos neste Termo de Refe-
rência. 

 

Atenciosamente, 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGS/COMANP/SEPROB

 
Informo que os Documentos apresentados pela TECNOGERA

(2973093) e pela A GERADORA (2973097) comprovam a Qualificação Técnica das
licitantes, de acordo com o item 11.1.6.1 do Edital PE 90036/2024 (Doc. 2939191).

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Chagas Valente, Analista
Judiciário, em 20/08/2024, às 18:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2973202 e o código CRC
D422F8C1.

0012363-91.2024.6.05.8000 2973202v3
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UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PREGÃO 90036/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

33845322000190 A GERADORA ALUGUEL DE
MAQUINAS S.A.

16/08/2024 09:25 Grande Empresa Não

08100057000174 TECNOGERA - LOCACAO E
TRANSFORMACAO DE
ENERGIA SA

16/08/2024 18:57 Grande Empresa Não

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

Página 1 | 1Versão: August/2024
Copyright Compras.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO 90036/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviço de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador

Entrega de propostas: De 01/08/2024 às 08:00 até 19/08/2024 às 15:00

Abertura da sessão pública: Dia 19/08/2024 às 15:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/08/2024 às 15:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 3
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 19/08/2024 às 15:00:17

Boa tarde, senhores licitantes, estamos abrindo a sessão pública do Pregão Eletrônico
nº90036/2024, referente à licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço
de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador, conforme as especificações
e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

Sistema 19/08/2024 às 15:01:41
Senhores licitantes, em instantes, será iniciada fase aberta de disputa para envio de lances. Boa
disputa a todos

Sistema 19/08/2024 às 15:04:34 Senhores licitantes, está aberta a fase de de disputa para envio de lances. Boa disputa a todos

Sistema 19/08/2024 às 15:06:00 Senhores licitantes, deem lances, não esperem para a última hora,

Sistema 19/08/2024 às 15:07:27
Senhores licitantes, melhorem seus lances, Deixar para ofertar lances no encerramento aleatório
pode ser temerário.

Sistema 19/08/2024 às 15:08:17
Senhores licitantes, faltam menos de 10 minutos para o enceramento da Etapa aberta para envio de
lances. Não deixem para ofertar o melhor lance no último momento, pois pode não haver tempo
hábil para fazê-lo.

Sistema 19/08/2024 às 15:09:02
Senhores licitantes, os descontos ofertados estão muito modestos. Sejam, mais agressivos,
melhorem seus lances.

Sistema 19/08/2024 às 15:11:09
Senhores licitantes, os descontos ofertados estão muito modestos. Sejam, mais agressivos,
melhorem seus lances.

Sistema 19/08/2024 às 15:13:23
Senhores licitantes, faltam menos de cinco minutos para o enceramento da Etapa aberta. Não
deixem para ofertar o melhor lance no último momento, pois pode não haver tempo hábil para
fazê-lo.

Sistema 19/08/2024 às 15:14:41
Senhores licitantes, os descontos ofertados estão muito modestos. Sejam, mais agressivos,
melhorem seus lances.

Sistema 19/08/2024 às 15:15:09
Senhores licitantes, ressalto que o encerramento aleatório é dado pelo próprio sistema e pode
acontecer em questão de segundos.

Sistema 19/08/2024 às 15:16:06
Senhores licitantes, faltam só 2 minutos para o enceramento da Etapa aberta. Não deixem para
ofertar o melhor lance no último momento, pois pode não haver tempo hábil para fazê-lo.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/08/2024 às 15:17:08
Senhores licitantes, deixar para ofertar os melhores lances no encerramento aleatório pode ser
temerário.

Sistema 19/08/2024 às 15:18:42 Senhores licitantes, deem seus lances. Já estamos no período aleatório.

Sistema 19/08/2024 às 15:19:21
Senhores licitantes, ressalto que o encerramento aleatório é dado pelo próprio sistema e pode
acontecer em questão de segundos. Deem logo seus lances

Sistema 19/08/2024 às 15:21:06
Senhores licitantes, ressalto que o encerramento aleatório é dado pelo próprio sistema e pode
acontecer em questão de segundos.

Sistema 19/08/2024 às 15:21:24 Senhores licitantes, deem seus lances. Já estamos no período aleatório.

Sistema 19/08/2024 às 15:22:27 Senhores licitantes, deem seus lances, com urgência.Já estamos no período aleatório.

Sistema 19/08/2024 às 15:24:40
Senhores licitantes, ressalto que o encerramento aleatório é dado pelo próprio sistema e pode
acontecer em questão de segundos. Deem seus lances par ao item nº 2

Sistema 19/08/2024 às 15:34:14
Senhores licitantes, encerrada a fase de lances, para os itens nº 1 e 2, passaremos á fase de
Julgamento das propostas. Portanto, peço-lhes que permaneçam logados.

Sistema 19/08/2024 às 15:34:52
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 19/08/2024 às 16:11:11
Senhores licitantes, após o envio dos documentos solicitados. suspenderemos a sessão e enviaremos
a documentação enviada para prévias análise e manifestação da área técnica da unidade
demandante.

Sistema 19/08/2024 às 16:46:49

Senhores licitantes, conforme previamente comunicado, esta sessão será suspensa neste momento,
enquanto aguardaremos a prévia análise e manifestação da área de engenharia deste Tribunal.
acerca dos documentos enviados. Comunico que a sessão deste pregão será reaberta no dia
20.08.2024, às 16h(horário de Brasília). Boa tarde a todos.

Sistema 20/08/2024 às 16:00:42

Boa tarde, senhores licitantes, estamos reabrindo a sessão pública do Pregão Eletrônico
nº90036/2024, referente à licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço
de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador, conforme as especificações
e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital)

Sistema 20/08/2024 às 16:01:01
Senhores licitantes, vide a íntegra da manifestação da área de engenharia da unidade demandante
acerca dos folders/catálogo enviados pelos licitantes detentores da melhor proposta para os itens
nº1 e 2:

Sistema 20/08/2024 às 16:01:51
DESPACHO - PRE/DG/SGS/COMANP/SEPROB Os Geradores apresentados pela TECNOGERA
(Doc. 2970471) e A GERADORA (Doc. 2970475) atendem tecnicamente às especificações dos
principais componentes dos itens 1 e 2 do Edital PE 90036/2024 (Doc. 2939191

Sistema 20/08/2024 às 16:02:11
Sugiro que seja diligenciado junto às proponentes a confirmação de que serão fornecidos QTA
EXTERNO e todos os cabos necessários para interligação, conforme detalhado na especificação dos
itens no Anexo A do Edital.

Sistema 20/08/2024 às 16:02:22
Documento assinado eletronicamente por Maurício Chagas Valente, Analista Judiciário, em
20/08/2024, às 13:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Sistema 20/08/2024 às 17:18:02
Senhores licitantes, encerrada a fase de julgamento das propostas. Estamos na fase de análise da
documentação de habilitação. Portanto, peço-lhes que permaneçam logados.

Sistema 20/08/2024 às 17:23:25
Senhores licitantes, estamos dando andamento á fase de análise da documentação de habilitação
jurídica dos licitantes. Portanto, peço-lhes que permaneçam logados.

Sistema 20/08/2024 às 17:57:02

11.2. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem no
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo manter atualizadas as
comprovações nela constantes, a fim de que estejam vigentes na data de abertura da sessão pública,
ou poderão encaminhar a respectiva documentação atualizada por meio do sistema, consoante
disciplinado nas condições 11.2.1 a 11.3 abaixo

Sistema 20/08/2024 às 17:57:43

Senhores licitantes, cfe condição 11.2.1 do edital> Os documentos de habilitação da licitante
detentora da melhor oferta não constantes do SICAF deverão ser apresentados em formato digital,
por meio da opção “enviar anexo” do Sistema, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico

Sistema 20/08/2024 às 17:58:35 Senhores licitantes, vide a condição 11.2.1 do edital: Os documentos de habilitação da licitante
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 20/08/2024 às 17:58:35
detentora da melhor oferta não constantes do SICAF deverão ser apresentados em formato digital,
por meio da opção “enviar anexo” do Sistema, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.

Sistema 20/08/2024 às 17:59:24

Senhores licitantes vide a ,11.2.2.1. do edital: A vedação à inclusão de novo documento, prevista na
condição 11.2.2 acima, não alcança documento que atesta condição preexistente à abertura da
sessão pública do certame, que não foi encaminhado com os demais comprovantes de habilitação,
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro, conforme Acórdão
1211/2021-Plenário-TCU

Sistema 20/08/2024 às 18:01:00

Senhores, vide ainda as condições abaixo do edital:11.7. Para fins de habilitação, o Pregoeiro
poderá realizar consulta nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões,
constituindo meio legal de prova, conforme § 6º do art. 39 da IN SEGES/ME n.º 73, de 30 de
setembro de 2022. 11.8. As regularidades fiscal e trabalhista poderão ser comprovadas pela
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa

Sistema 20/08/2024 às 18:03:47

Senhores licitantes, comunico que este Pregão Eletrônico está suspenso neste momento em razão
do encerramento do expediente comercial. A sessão será reaberta no dia 21 de agosto de 2024, às
16h (horário de Brasília), para darmos andamento à fase de HABILITAÇÃO DOS LICITANTES e
demais procedimentos. Obrigado a todos e tenham uma boa noite.

Sistema 21/08/2024 às 16:00:08

Boa tarde, senhores licitantes, estamos reabrindo a sessão pública do Pregão Eletrônico
nº90036/2024, referente à licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço
de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador, conforme as especificações
e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

Sistema 21/08/2024 às 16:03:14
Senhores licitantes, estamos na fase final de habilitação das empresas licitantes. Senhores, vide a
manifestação da área de engenharia da unidade demandante, quanto á documentação de
Qualificação Técnica ofertada pelas licitantes, de acordo com o item 11.1.6.1 do Edital :

Sistema 21/08/2024 às 16:03:47
DESPACHO - PRE/DG/SGS/COMANP/SEPROB Informo que os Documentos apresentados pela
TECNOGERA (2973093) e pela A GERADORA (2973097) comprovam a Qualificação Técnica das
licitantes, de acordo com o item 11.1.6.1 do Edital PE 90036/2024 (Doc. 2939191

Sistema 21/08/2024 às 16:04:08

Documento assinado eletronicamente por Maurício Chagas Valente, Analista Judiciário, em
20/08/2024, às 18:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do
documento pode ser conferida no site https://sei.treba. jus.br/autenticar informando o código
verificador 2973202 e o código CRC

Sistema 21/08/2024 às 16:41:39
Senhores licitantes, vide a condição 11.7. do edital: Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá
realizar consulta nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões, constituindo meio
legal de prova, conforme § 6º do art. 39 da IN SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022

Sistema 21/08/2024 às 17:10:24
Senhores licitantes, em estamos na fase de final de análise da documentação de habilitação
jur´ídica das empresas licitantes ref aos itens nº 1 e 2. Peço-lhes que permaneçam logados

Sistema 21/08/2024 às 17:34:47
Senhor, trata-se de pena de suspensão, não é de impedimento é ´no âmbito estadual, não possui
abrangência para a união

Sistema 21/08/2024 às 17:35:36

enhores licitantes, foi verificada a regularidade das licitantes, ofertantes da melhor proposta,
perante o SICAF, consultas aos sites Oficiais de Órgãos e Entidades emissoras de certidões, aos sites
do Portal da Transparência e do CNJ, bem como a conformidade das declarações encaminhadas, e
a verificação da autenticidade das certidões anexadas, DECLARO VENCEDORAS DO CERTAME
AS SEGUINTES EMPRESAS:

Sistema 21/08/2024 às 17:35:51
DECLARO VENCEDORAS DO CERTAME AS SEGUINTES EMPRESAS: ITEM Nº 1 :
TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA ITEM Nº 2: A
GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.

Sistema 21/08/2024 às 17:41:16

Senhores licitantes, tendo em vista que o sistema somente permite a visualização dos registros de
intenção de recurso após o encerramento da sessão pública do certame, peço aos eventuais
interessados (recorrentes e recorridos) a atenção para os prazos a serem fixados pelo sistema para o
envio eletrônico dos documentos (recurso e contrarrazões), caso tenha havido algum registro de
intenção de recorrer das decisões proferidas por este pregoeiro

Sistema 21/08/2024 às 17:43:00
senhor licitante, vide o que prescreve o Artigo 156 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021: IV -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Sistema 21/08/2024 às 17:44:15
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/08/2024 às 17:44:15
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

Sistema 21/08/2024 às 17:49:51

Senhores,. ademais a pena  suspensão. Não é impedimento.O nosso edital fala suspensão impede
para apenas o órgão sancionador. Atualmente só impedimento que afasta de for do âmbito da
união: no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, A lei 14.133/2021 afastou qualquer dúvida. A Doutrina e Lei já pacificaram esse
entendimento

Sistema 21/08/2024 às 17:57:21 Senhor licitante, inclusive o art. 83,Iii da lei das estatais fala que se refere à entidade sancionadora.

Sistema 21/08/2024 às 17:59:12 Senhores licitantes, esta sessão está encerrada

Sistema 21/08/2024 às 17:59:49 Senhores licitantes, obrigado por sua participação. Tenham todos um boa noite

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

19/08/2024 às 15:00:01 Abertura da sessão pública

19/08/2024 às 15:34:52 Início da etapa de julgamento de propostas
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Grupo Gerador de 500 KVA/400KW 60Hz (Stand-By) ou superior, em carenagem silenciada, IP 23 ou superior, formado por um motor
diesel, dotado de regulador isócrono de velocidade e tanque de combustível montado no chassi, com capacidade de 8 (oito) horas de
funcionamento em plena carga, entregue cheio. Gerador com distorção harmônica menor que 5%, isolação classe ”H” ou superior, trifásico
com tensão de 220/127 V (neutro acessível) com regulador eletrônico de tensão e disjuntor termomagnético de proteção ou superior técnico,
Quadro de transferência automática independente, microprocessador com display digital e sistema de proteção de alta temperatura, baixa
pressão de óleo lubrificante, sobrevelocidade e subvelocidade, monitoramento ativo de tensão, frequência, corrente, potência, distorção
harmônica, além de botão de emergência e partida remota. Distâncias estimadas dos lances de cabos: - Entre o GRUPO GERADOR e o
QTA EXTERNO – aproximadamente 50 m: Entre o QTA EXTERNO e o QGBT – 12m. Corrente Máxima por Fase estimada: 1000 A (a
responsabilidade pelo dimensionamento é da CONTRATADA, para a qual é facultada visita ao local), e demais especificações que constam
no TR (Anexo I do Edital).

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aberto para recursos

R$ 58.092,3500

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.890.***-*9 - LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA para TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO
DE ENERGIA SA, CNPJ 08.100.057/0001-74, melhor lance: R$ 55.580,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

08.100.057/0001-74 - TECNOGERA - LOCACAO E
TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 55.580,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 58.092,3500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.845.322/0001-90 - A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS
S.A.
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 57.950,0000  -

Valor proposta: R$ 58.092,3500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

19/08/2024 15:05:44 33.845.322/0001-90 R$ 58.000,0000

19/08/2024 15:20:54 33.845.322/0001-90 R$ 57.950,0000

19/08/2024 15:23:48 08.100.057/0001-74 R$ 55.580,0000

Item 1 - Locação Gerador Elétrico

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0200

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/08/2024 15:00:01 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 19/08/2024 15:03:01 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 19/08/2024 15:03:01 Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 19/08/2024 15:23:23
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 57.950,0000 e
R$ 58.092,3500 poderá enviar um lance único e fechado até às 15:28:23 do dia 19/08/2024.

Sistema 19/08/2024 15:28:24 A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores

Critério de julgamento: Menor Preço
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/08/2024 15:28:24 convocados: R$ 55.580,0000.

Sistema 19/08/2024 15:28:24 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 15:37:33 Senhor licitante, boa tarde

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 15:37:54 Senhor licitante, boa tarde

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 15:39:28 Senhor licitante, sua proposta foi a mais vantajosa para a administração para o item nº 1.

pelo participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 15:44:07 Boa tarde

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 15:44:19
Senhor licitante, sua empresa confirma que a proposta ofertada para o item nº 1 (Grupo Gerador
de 500 KVA) atende às especificações previstas em edital?

pelo participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 15:44:41 Sim, confirmo.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 15:45:24
Senhor licitante, com base na condição 9.1. do edital, qual sua melhor proposta para o item nº 1?
Aguardo sua manifestação com a brevidade poss´ível.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 15:50:54
Senhor licitante, com base na condição 9.1. do edital, qual sua melhor proposta para o item nº 1?
Continuo no aguardo de sua manifestação com a brevidade poss´ível.

pelo participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 15:51:42 Sim, esta é nossa melhor proposta.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 15:57:21 Obrigado, senhor licitante.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 16:00:35

Senhor licitante, devido à alta complexidade das especificações do equipamento, para efeito de
aceitação da proposta, preliminarmente solicitamos que sua empresa nos envie um folder/catálogo
contendo a marca, modelo e demais especificações, características do produto ofertado, afim de que
possamos submeter à prévia análise e manifestação da área técnica da unidade demandante. Para
tanto, convocaremos anexo para a sua empresa anexa documentos

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 16:05:26
Senhor licitante, com base na condição 10.2. do edital, convocaremos ,anexo para a sua empresa
anexar um folder e/ou catálogo contendo a marca, modelo e demais especificações, características
do produto ofertado para o item nº 1.

pelo participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 16:06:04 Está bem, providenciarei o envio

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 16:06:36

Sr. Fornecedor TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA, CNPJ
08.100.057/0001-74, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 18:07:00 do dia 19/08/2024. Justificativa: Com base na condição 10.2. do edital,
convocaremos ,anexo para a sua empresa anexar um folder e/ou catálogo contendo a marca,
modelo e demais especificações, características do produto ofertado para o item nº 1 para análise
prévia da unidade demandante..

pelo participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 16:22:46
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:22:46 de 19/08/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA,
CNPJ 08.100.057/0001-74.

pelo participante
08.100.057/0001-74

19/08/2024 16:22:50 Enviado

Sistema para o
participante

19/08/2024 16:34:40 Senhor licitante, confirmado o recebimento do documento solicitado, Muito obrigado.
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08.100.057/0001-74 19/08/2024 16:34:40 Senhor licitante, confirmado o recebimento do documento solicitado, Muito obrigado.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:03:08 Senhor licitante, boa tarde

pelo participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:04:57 Boa tarde!

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:06:13

Com fulcro na manifestação da área de engenharia da unidade demandante, solicito que sua
empresa confirme que tem conhecimento de que serão fornecidos QTA EXTERNO e todos os
cabos necessários para interligação, conforme detalhado na especificação dos itens no Anexo A do
Edital.?

pelo participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:07:14
Confirmo que temos conhecimento que serão fornecidos QTA EXTERNO e todos os cabos
necessários para interligação

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:11:00
Senhor licitante,, com fulcro na manifestação da área de engenharia da unidade demandante e de
sua manifestação, a propsota ofertada pro sua empresa para o item nº1( Grupo Gerador de
500KVA) será aceita pelo último valor de lance ofertado.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:12:42
Senhor licitante, nos termos da condição 10.2. do edital, convocaremos anexo para a sua empresa
anexar a proposta ajustada, no prazo de 2 horas.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:14:07

Sr. Fornecedor TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA, CNPJ
08.100.057/0001-74, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 18:15:00 do dia 20/08/2024. Justificativa: Nos termos da condição 10.2. do edital,
convocaremos anexo para a empresa anexar a proposta ajustada, no prazo de 2 horas. .

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:16:37
Senhor licitante, caso sua empresa já disponha da documentação de habilitação
jurídica/qualificação técnica, constantes nas condições nr 11.1.2. á á

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:19:51

11.1.6. Para a Qualificação técnica, poderá enviar junto com a proposta ajustada. Oportuno
ressaltar, que neste momento, a convocação é para envio da proposta ajustada, sendo uma
faculdade para o licitante o envio de outros documentos de habilitação, visto que há um prazo
especifico de 2h, nos termos da condição 11.2.1.do edital para entrega dos documentos para
habilitação

pelo participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:22:35
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:22:35 de 20/08/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE
ENERGIA SA, CNPJ 08.100.057/0001-74.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:28:58
Senhor licitante, confirmamos o recebimento da proposta ajustada, em conformidade com a
condição 10.2. do edital. Sendo assim iremos proceder à aceitação no sistema. ,

Sistema 20/08/2024 16:30:53
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 20/08/2024 16:50:53.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:37:50
Senhor licitante, confirmamos o recebimento da documentação de habilitação jurídica/qualificação
técnica constante no edital. Peço-lhe que aguarde, visto que iremos proceder à análise quanto à á

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

20/08/2024 16:39:19
Quanto à habilitação jurídica e enviar a documentação de Qualificação ´técnica para prévia análise
e manifestação da área de engenharia da unidade demandante. Peço-lhe que permaneça logado.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:04:55 Senhor licitante, boa tarde

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:09:40
Senhor licitante, ao analisar o SICAF-Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do
Fornecedor- constatamos a seguinte ocorrência:

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:10:01
Dados do Fornecedor CNPJ: 08.100.057/0001-74 DUNS®: 898536343 Razão Social:
TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA Nome Fantasia:
TECNOGERA Situação do Fornecedor: Credenciado Vínculo 1: Fornecedor 41.644.220/0001-35 -
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Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:10:01 DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:10:30
CPF/CNPJ comum: Vínculo com 08.100.057/0001-74: Vínculo com 41.644.220/0001-35:
271.694.338-93 Sócio/Admin inativo (24/08/2020 10:07).Responsável Legal, Responsável Legal e
Sócio/Admin.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:10:45
Ocorrência do vínculo 1: Tipo da Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº
10.520/02, art. 7º UASG Sancionadora: 925772 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - RN
Âmbito da Sanção: Estado Prazo Inicial: 18/12/2023 Prazo Final: 18/06/2025

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:12:53
Senhor licitante, de toda sorte, não obstante o impedimento de licitar ser somente no âmbito do
estado do Rio Grande do Norte, unidade sancionadora DEFENSORIA P´ÚBLICA BUKLICA,

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:14:07
UASG Sancionadora: 925772 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - RN Âmbito da Sanção:
Estado DO RN- Prazo Inicial: 18/12/2023 Prazo Final: 18/06/2025, solicito que sua empresa se
manifeste nesse sentido.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:19:13
Senhor licitante, ainda nesse sentido,, ao consultar o Portal da Transparência da empresa
TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA SA, identificamos o seguinte
registro:

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:19:22

deRegistro do CEIS/CNEP - CNEP) DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO
NOME SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADESANCIONADORA
CATEGORIA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DASANÇÃO VALOR DA MULTA
QUANTIDADE Detalhar CEIS 08.100.057/0001-74 TECNOGERA -LOCAÇÃO
ETRANSFORMAÇÃO DEENERGIA S.A SP Empresa Baiana deÁgua e SaneamentoS.A. - Embasa
(BA) Suspensão 06/07/2024 Não se aplica

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:19:59 Senhor licitante, no detalhamento da sanção consta:

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:20:52

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA DETALHAMENTO DA SANÇÃO ** Informação não
disponível, favor verificar junto ao órgão sancionador ÓRGÃO SANCIONADOR Cadastro da
Receita TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DEENERGIA SA - 08.100.057/0001-
74 CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA Nome informado peloÓrgão
sancionador TECNOGERA -LOCAÇÃO ETRANSFORMAÇÃO DEENERGIA S.A

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:21:48

DETALHAMENTO DA SANÇÃO** Informação não disponível, favor verificar junto ao órgão
sancionador ÓRGÃO SANCIONADOR Cadastro da Receita TECNOGERA - LOCACAO E
TRANSFORMACAO DEENERGIA SA - 08.100.057/0001-74 CLIQUE AQUI PARA SABER
MAIS SOBRE ESSA EMPRESA Orgão sancionador TECNOGERA -LOCAÇÃO
ETRANSFORMAÇÃO DEENERGIA S.A Nome Fantasia TECNOGERA Cadastro CEIS Categoria
da sanção SUSPENSÃO Data de início da sanção 07/07/2024 Data de fi

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:22:05
Data de início da sanção 07/07/2024 Data de fim da sanção 06/10/2024 Data de publicação
dasanção 06/07/2024 Publicação DIÁRIO OFICIAL DOESTADO SEÇÃOLICITAÇÃO PAGINA
22

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:22:26

Número do processo 100.17043.2024.0002606-42 Número do contrato Abrangência da sanção NO
ÓRGÃOSANCIONADOR Observações RD 392/2024. LICITAÇÃOSP Nº 162/2023 Nome
EMPRESA BAIANA DEÁGUA E SANEAMENTOS.A. - EMBASA (BA) Complemento do
órgãosancionador UF do órgãosancionador BA

pelo participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:22:33

Boa tarde! Informamos que o próprio apontamento menciona que a vinculação foi relacionada a
esta empresa por conta de antigo diretor da empresa que foi inativado em 24/08/2020 e que consta
atualmente como sócio/admin da empresa penalizada, cuja penalidade foi apontada em
18/12/2023, 3 anos após a saída do referido diretor da Tecnogera, a vinculação foi indevida e já
estamos em contato com o SICAF afim de regularizar esta pendencia.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:24:27
Senhor licitante, oportuno ressaltar que a sanção em questão também se resume ao âmbito do
Òrgão Sancionador, no caso da EMPRESA BAIANA DEÁGUA E SANEAMENTOS.A. - EMBASA
(BA.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:26:52
Senhor licitante, corroborado a sua manifestação, contam as seguintes informações no SICAF-
Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar DA EMRPESA Dados do Fornecedor CNPJ:
08.100.057/0001-74 DUNS®: 898536343 Razão Social: TECNOGERA - LOCACAO E
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Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:26:52
TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA Nome Fantasia: TECNOGERA Situação do Fornecedor:
Credenciado: Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:30:19
Senhor licitante, obrigado por seus esclarecimentos oportunos. Como dito, aludidas sanções são no
Âmbito do Òrgão SANCIONADOR e de fato o sócio de nome 271.694.338-93 Nome: FERNANDO
STUCCHI ALEGRO

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:31:56 Já se desligou da empresa em Sócio/Admin inativo em 24/08/2020 10:07).

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:34:37
Enquanto que a anotação registrada no portal da Transparência da empresa TECNOGERA tem
sua abrangência ao âmbito do òrgão sancionador, no caso a EMPRESA B AIANA DEÁGUA E
SANEAMENTOS.A. - EMBASA (BA

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 16:39:35

Sendo assim, aludidas anotações de sanções não têm o condão de impedir a sua empresa de
participar desta licitação o e contratar com este Tribunal, e não tem alcance e força para impedir a
sua empresa DE LICITAR E CONTRATAR com a União, que é o âmbito deste Tribunal Regional
Eleitoral.,

pelo participante
33.845.322/0001-90

21/08/2024 16:57:52 Boa tarde, prezada Comissão

pelo participante
33.845.322/0001-90

21/08/2024 17:03:06

Conforme - Pág 3/47 - Item 2.7 e sub-item a.2 - a.2) declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação; Os órgãos - DEFENSORIA PUBICA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE e EMBASA, pertencem a Administração Pública.

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 17:08:29 Senhor licitante, obrig ado

Sistema para o
participante
08.100.057/0001-74

21/08/2024 17:11:37

Sendo assim, senhor licitante, como dito, aludidas anotações de sanções não têm o condão de
impedir a sua empresa de participar desta licitação o e contratar com este Tribunal, e não tem
alcance e força para impedir a sua empresa DE LICITAR E CONTRATAR com a União, que é o
âmbito deste Tribunal Regional Eleitoral. visto que são em ãmbito estadual ,

pelo participante
33.845.322/0001-90

21/08/2024 17:18:10
Item 2.7 – sub-item a.2 - informa, impedidos de licitar com a Administração Pública. A categoria
Administração Pública compreende também: a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios – pessoas jurídicas de direito público

Sistema 21/08/2024 17:38:24
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 21/08/2024 17:58:24.

Sistema 21/08/2024 18:02:23 A fase de recurso do item 1 está aberta até 26/08/2024.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

19/08/2024 15:03:01 Item aberto para lances.

19/08/2024 15:23:23 Item com etapa aberta encerrada.

19/08/2024 15:23:23 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 57.950,0000 e R$ 58.092,3500.

19/08/2024 15:28:24 Item com etapa fechada encerrada.

19/08/2024 15:28:24 Item encerrado para lances.

19/08/2024 16:06:36

Fornecedor TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA, CNPJ 08.100.057/0001-74 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 19/08/2024 18:07:00. Motivo: Com base na condição 10.2. do edital,
convocaremos ,anexo para a sua empresa anexar um folder e/ou catálogo contendo a marca, modelo e demais especificações,
características do produto ofertado para o item nº 1 para análise prévia da unidade demandante..

19/08/2024 16:22:46
Fornecedor TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA, CNPJ 08.100.057/0001-74 finalizou o
envio de anexo.
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20/08/2024 16:14:07
Fornecedor TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA, CNPJ 08.100.057/0001-74 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 20/08/2024 18:15:00. Motivo: Nos termos da condição 10.2. do edital,
convocaremos anexo para a empresa anexar a proposta ajustada, no prazo de 2 horas. .

20/08/2024 16:22:35
Fornecedor TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA, CNPJ 08.100.057/0001-74 finalizou o
envio de anexo.

20/08/2024 16:30:53
Fornecedor TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA, CNPJ 08.100.057/0001-74 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 55.580,0000. Motivo: Com base na manifestação da área de engenharia deste Tribunal e do
envio da proposta ajustada, em conformidade com a condição 10.2. do edital..

21/08/2024 17:38:24
Fornecedor TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA, CNPJ 08.100.057/0001-74 foi
habilitado.

21/08/2024 17:44:43
Fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ 33.845.322/0001-90 registra a intenção de recurso na
fase habilitação.

21/08/2024 18:02:23 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

10 de 1021/08/2024 18:02

TERMO DE JULGAMENTO -ITEM NR 1 - EMPRESA TECNOGERA (2976422)         SEI 0012363-91.2024.6.05.8000 / pg. 87



  Presente em todo território nacional 
 

 
contato@tecnogera.com.br  
tecnogera.com.br 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90036/2024 

ANEXO II - ORÇAMENTO 

 

DADOS PROPONENTE 

Razão Social: Tecnogera - Locação e Transformação de Energia SA 

CNPJ: 08.100.057/0001-74 

Endereço: Av. Robert Kennedy, 615 – Independência – São Bernardo do Campo/SP 

Cep: 09.862-172 

Celular: (11) 94116-6221 

E-Mail 1: lais.souza@tecnogera.com.br 

E-Mail 2: licitacao@tecnogera.com.br 

 

OBJETO: contratação de serviço de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador, conforme as 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 21679 

Grupo Gerador de 500 KVA/400KW 60Hz (Stand-By) ou 
superior, em carenagem silenciada, IP 23 ou superior, 
formado por um motor diesel, dotado de regulador 
isócrono de velocidade e tanque de combustível montado 
no chassi, com capacidade de 8 (oito) horas de 
funcionamento em plena carga, entregue cheio. 
Gerador com distorção harmônica menor que 5%, isolação 
classe ”H” ou superior, trifásico com tensão de 220/127 V 
(neutro acessível) com regulador eletrônico de tensão e 
disjuntor termomagnético de proteção ou superior técnico, 
Quadro de transferência automática independente, 
microprocessador com display digital e sistema de 
proteção de alta temperatura, baixa pressão de óleo 
lubrificante, sobrevelocidade e subvelocidade, 
monitoramento ativo de tensão, frequência, corrente, 
potência, distorção harmônica, além de botão de 
emergência e partida remota. Distâncias estimadas dos 
lances de cabos: 
- Entre o GRUPO GERADOR e o QTA EXTERNO – 
aproximadamente 50 m: 
- Entre o QTA EXTERNO e o QGBT – 12m. 
Corrente Máxima por Fase estimada: 1000 A (a 
responsabilidade pelo dimensionamento é da 
CONTRATADA, para a qual é facultada visita ao local). 
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  Presente em todo território nacional 
 

 
contato@tecnogera.com.br  
tecnogera.com.br 
 

Deverá ser instalado no Anexo II do TRE-BA, na 1ª Avenida 
do CAB, nº 150, Salvador - Bahia. O acesso ao local de 
instalação possui limitador de altura de até 3,30m. 
Período: 29/09/2024 a 08/10/2024 – 1º turno (10 dias) 
A desinstalação do gerador deverá ocorrer no dia 
08/10/2024 se não houver 2º turno. Em caso de ocorrência 
de 2º turno, o gerador deverá continuar instalado, e a 
desinstalação deverá ocorrer no dia 29/10/2024. 

 

VALOR DO ORÇAMENTO 

Item Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Unidade 1 R$ 55.580,00 R$ 55.580,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$  

 

São Bernardo do Campo, 20 de agosto de 2024 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Lais da Silva Souza 

RG: 56.423.100-9 /CPF: 044.296.335-17 

Procuradora 

(11) 94116-6221 

licitacoes@tecnogera.com.br 

LAIS DA SILVA 
SOUZA:04429
633517

Assinado de forma 
digital por LAIS DA 
SILVA 
SOUZA:04429633517 
Dados: 2024.08.20 
15:33:33 -03'00'
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDA BAHIA

INSTRUÇÕES:

1.  Preencher  e  acessar  ícone  IMPRIMIR  para

conversão em PDF.

2.  Os  documentos  de  habilitação  devem  vir

separados por empresa e com esta lista de verificação

como FOLHA DE ROSTO

3. Usar o “pdf Tools” ou outro editor para juntar os

documentos de habilitação por empresa, em vez de

os documentos virem um a um no SEI, formando-se

um único arquivo por empresa.

4. Ver o checklist de arrumação do processo (Pasta

Pública dos Pregoeiros e Repositório Digital)

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2024
(Instrução processual - fase de habilitação)

FORNECEDOR: TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA
CNPJ: 08.100.057/0001-74
CONTATO/RESPONSÁVEL Dados para Contato

CEP: 09.862-172
Endereço: AVENIDA ROBERT KENNEDY, 615 - : 625; BLOCO: 01; - 
INDEPENDENCIA
Município / UF: São Bernardo do Campo / São Paulo
Telefone: (11) 40534888 Telefone: (11) 50215217
E-mail: TECNOGERA@TECNOGERAGERADORES.COM.BR
Dados do Responsável Legal
CPF: 116.381.278-16
Nome: ARTHUR EUGENIO MAMMANA LAVIERI JUNIOR

CONTATO (telefone e e-mail):
ITEM Nº1 - Nr 1

SIM NÃO NA
1. Extratos Declarações Compras.Gov.                                                                                      X

2. Habilitação jurídica
a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de
empresário X

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se  tratando  de  sociedades  empresárias,  acompanhado,  no  caso  de  sociedades  por
ações, de documentos de eleição de seus administradores.

X

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
da diretoria em exercício X

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

X
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDA BAHIA

d.1)  verificar  condição  do  edital  referente  a  outros  documentos  exigidos  para  o
exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – especificar
(incluir uma nova linha para cada exigência):

e)  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
f)  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,
quando a atividade assim o exigir. 

X

3. Regularidade Fiscal
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)  –
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 2 X

c)  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a  apresentação  da
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014

X

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital,  do domicílio ou sede da
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente.
d.1 - Comprovante de Verificação da Autenticidade da certidão 

X

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente.
Exigência referente ao item nº 2 – condição 11.1.3. e) do edital  

X

4. Regularidade Trabalhista
a)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) X

5. Qualificação Econômico-Financeira
a)  Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  
a.1) Comprovante de Verificação da Autenticidade – Certidão Falência e Concordata.

X

X
b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei,
nos  termos  do  disposto  no  art.  1078  do  Código  Civil  (conforme  Acórdão  TCU
1.999/2014)

X

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova
linha para cada exigência) X
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6. Documentos de Qualificação Técnica – condição 11.1.6. do edital: Anexados no DOC SEI nº
2973093.
E MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA ÁREA DE ENGENHARIA DA UNIDADE DEMANDANTE, REF À DOC DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
ANEXADA PELA EMPRESA: Doc SEI nº2973202 .

7. Consultas ao CNJ e CEIS (no nome da Pessoa Jurídica e Sócio Majoritário), Situação no SICAF e Nível 1
do SICAF (Cadastramento), Ocorrências e Participação Indireta
a) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

X

b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço
eletrônico  http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc X

c) SITUAÇÃO NO SICAF E CADASTRO NÍVEL 1, a fim de verificar a composição societária
das empresas e certificar eventual participação que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei
8.666/93  (participação, direta ou indireta, na licitação, de servidor ou dirigente do
TRE-BA).

X

d) Ocorrências Registradas e impedimentos indiretos (se houver ocorrência, juntar a
consulta, mesmo que vencida ou que não impeça a participação na licitação). Informar
no relatório final se há ocorrência apta ou não a afastar a licitante do certame.

X

e) Havendo impedimento indireto, juntar o cadastro nível 1 da empresa apenada, a fim
de se verificar os indícios, quais sejam,: a data de abertura (se anterior ou posterior a
data de abertura da empresa participante do certame), endereço, objeto social , e-mail
e telefone (se são iguais ao  da empresa participante do certame), bem como se o sócio
é controlador ou gerente ou verificar a data que se desvinculou da empresa apenada,
se for o caso. Informar a conclusão da análise no relatório final.

X
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.100.057/0001-74 DUNS®: 898536343
Razão Social: TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA
Nome Fantasia: TECNOGERA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/08/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 42.964.947,81 Data de Abertura da Empresa: 22/06/2006
CNAE Primário: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM OPERADOR

CNAE Secundário 1: 2731-7/00 - FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 2: 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS
CNAE Secundário 3: 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 4: 3511-5/01 - GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
CNAE Secundário 5: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 6: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
CNAE Secundário 7: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,

Dados para Contato
CEP: 09.862-172
Endereço: AVENIDA ROBERT KENNEDY, 615 - : 625; BLOCO: 01; - INDEPENDENCIA
Município / UF: São Bernardo do Campo / São Paulo
Telefone: (11) 40534888 Telefone: (11) 50215217
E-mail: TECNOGERA@TECNOGERAGERADORES.COM.BR

Dados do Responsável Legal
116.381.278-16CPF:

Nome: ARTHUR EUGENIO MAMMANA LAVIERI JUNIOR

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
225.164.188-25CPF:

Nome: CINTIA WAGNER DA SILVA
E-mail: cw.cintiawagner@gmail.com

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 261.682.238-51
Nome: ANDREA APARECIDA BARROS CURI
Número do Documento: 256195778 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 24/11/1999 Data de Nascimento: 22/02/1977
Filiação Materna: ANGELA MARIA BARROS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 25.965.395-0 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 05/05/2015

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ABRAHAM GRACE CURINome:

283.246.078-03Estrangeiro:

CEP: 09.530-250
Endereço: RUA SAO JORGE, 675 - AP 143 BL 3 - CERAMICA
Município / UF: São Caetano do Sul / São Paulo
Telefone: (16) 33391867
E-mail: licitacoes@tecnogerageradores.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 283.246.078-03
Nome: ABRAHAM GRACE CURI
Número do Documento: 25965395 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 24/11/2009 Data de Nascimento: 03/08/1977
Filiação Materna: LENY DE SOUZA DIAS CURI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 256195778 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 05/05/2015

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ANDREA APARECIDA BARROS CURINome:

261.682.238-51Estrangeiro:

CEP: 09.530-250
Endereço: RUA SAO JORGE, 675 - AP 143 BL 3 - CERAMICA
Município / UF: São Caetano do Sul / São Paulo
Telefone: (16) 33391867
E-mail: licitacoes@tecnogerageradores.com.br

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 220.013.178-08
Nome: GUSTAVO VISCARDI
Número do Documento: 00689724909 Órgão Expedidor: Denatran
Data de Expedição: 13/04/2022 Data de Nascimento: 30/03/1981
Filiação Materna: MARCIA JANETE POLLI POLIDORO VISCARDI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 00864748034 Órgão Expedidor: Senatran
Data de Expedição: 09/05/2024

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CAMILA MARTINS JORQUEIRANome:

295.851.348-37Estrangeiro:

CEP: 06.544-515
Endereço: ALAMEDA TERRAS ALTAS, 35 - APTO 44 E - TAMBORE
Município / UF: Santana de Parnaíba / São Paulo
Telefone: (11) 91239783
E-mail: gustavo@gclconsultoria.com.br

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 337.362.228-07
Nome: RENATO RADWANSKI STUART
Número do Documento: 34793218 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 29/05/2018 Data de Nascimento: 12/07/1985
Filiação Materna: SILVIA RADWANSKI STUART
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 01.455-080
Endereço: PRACA GERMANIA, 18 - APARTAMENTO 181 - JARDIM AMERICA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 80709085
E-mail: renato.stuart@rgspartners.com.br

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 5

CPF: 066.086.946-28
Nome: BRUNO AUGUSTO BARROS ROCHA
Número do Documento: MG11222196 Órgão Expedidor: SSP/MG
Data de Expedição: 02/10/2018 Data de Nascimento: 16/11/1985
Filiação Materna: FATIMA APARECIDA BARROS ROCHA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 59713675 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 01/10/2018

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
PRISCILA CARLA RIBEIRO ROCHANome:

072.054.926-45Estrangeiro:

CEP: 09.726-110
Endereço: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 1515 - APT 144 14OAND TOR1 - VILA
Município / UF: São Bernardo do Campo / São Paulo
Telefone: (11) 70431869
E-mail: bruno.rocha@tecnogera.com.br

Dados do Sócio/Administrador 6

CPF: 116.381.278-16
Nome: ARTHUR EUGENIO MAMMANA LAVIERI JUNIOR
Número do Documento: 179747708 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 28/02/2005 Data de Nascimento: 28/06/1970
Filiação Materna: ANGELA PALADINI MAMMANA LAVIERI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 236431535 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 26/12/1996

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
SIMONE CRISTINA MARTINS LORENANome:

170.643.778-10Estrangeiro:

CEP: 13.212-240
Endereço: RUA JORGE JAHNEL, 669 - COND RESERV DA SERRA - MEDEIROS
Município / UF: Jundiai / São Paulo
Telefone: (11) 45867630
E-mail: tecnogera@tecnogera.com.br

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 7

CPF: 226.000.598-57
Nome: PAULO RENATO GOMES ALVES
Número do Documento: 01699143506 Órgão Expedidor: DETRAN/SP
Data de Expedição: 15/02/2023 Data de Nascimento: 27/12/1982
Filiação Materna: IRES PEREIRA GOMES ALVES
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 416073499 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 01/08/2011

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
DANIELLY SUZUKI CAETANO ALVESNome:

349.205.148-08Estrangeiro:

CEP: 04.661-100
Endereço: AVENIDA INTERLAGOS, 871 - BLOCO 3 APTO 104 - JARDIM MARAJOARA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 55516757
E-mail: paulo.alves@tecnogera.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
20818 - Locação Aparelho Ar Condicionado
21679 - Locação Gerador Elétrico
21962 - Locação Transformador Energia
27863 - Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Livre

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

66

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA TECNOGERA -ITEM NR 1 (2977663)         SEI 0012363-91.2024.6.05.8000 / pg. 98



O Departamento do Tesouro CERTIFICA: que a situação fiscal para a Inscrição Mobiliária
supramencionada referente à Taxa de Fiscalização de Funcionamento e/ou Publicidade e/ou
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, É REGULAR, até a presente data.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar quaisquer dívidas provenientes de
Tributos e Rendas Municipais, que venham a ser(em) constatado(s) em verificações futuras.

DEPARTAMENTO DO TESOURO

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

TECNOGERA - LOCACAO E TRANSF. DE ENERGIA SA

229.464-8

Contribuinte:

8100057000174

Inscrição Mobiliária:

Certidão expedida na forma do Art. 340, da Lei Municipal Nº 1802, de 26 de dezembro de 1969 e Resolução
SF nº 549, de 27 de fevereiro de 2015.

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão.

22:52:49

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

DJ4P0TDM8

<hora e data de Brasília>01/05/2024Certidão emitida às

Codigo de Autenticidade da Certidao:

CNPJ:

Certidão emitida gratuitamente

A aceitação desta CERTIDÃO está condicionada à verificação de autenticidade na internet, na página da
Secretaria  de Finanças http://www.sf.saobernardo.sp.gov.br
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 21/08/2024  0078821079 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4047751  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/08/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 TECNOGERA   LOCAÇÃO   E   TRANSFORMAÇÃO   DE   ENERGIA   S/A  ,   CNPJ:   08.100.057/0001-74, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de agosto de 2024. 

                0078821079 
 PEDIDO N°:  
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 05:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 08.100.057/0001-74.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C5.A355.8599.7437 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/08/2024 as 05:20:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 05:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 261.682.238-51.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C5.A3D7.D89E.0567 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/08/2024 as 05:22:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 12:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 283.246.078-03.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C6.08E3.AFA2.8435 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 16:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 220.013.178-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C6.44B5.B3E5.C749 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 11:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 337.362.228-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C5.F51D.D4CB.C373 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 13:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 066.086.946-28.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C6.0F0F.1CC2.1015 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 11:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 116.381.278-16.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C5.F5B1.3335.4521 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 11:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 226.000.598-57.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C5.F5EA.6047.B578 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

08.100.057/0001-74

Data da consulta: 21/08/2024 05:30:30
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Detalhar CEIS 08.100.057/0001-74 TECNOGERA -
LOCAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA S.A

SP Empresa Baiana de
Água e Saneamento
S.A. - Embasa (BA)

Suspensão 06/07/2024 Não se aplica 1

21/08/2024, 05:37 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal
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VOCÊ ESTÁ AQUI: INÍCIO » SANÇÕES » CONSULTA DE SANÇÕES » SANÇÃO APLICADA

Sanção Aplicada

Data da consulta: 21/08/2024 05:34:42
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 08/2024 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro
do CEIS/CNEP - CNEP)

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

DETALHAMENTO DA SANÇÃO

** Informação não disponível, favor verificar junto ao órgão sancionador

ÓRGÃO SANCIONADOR

Cadastro da Receita
TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE
ENERGIA SA - 08.100.057/0001-74
CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome informado pelo
Órgão sancionador
TECNOGERA -
LOCAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA S.A

Nome Fantasia
TECNOGERA

Cadastro
CEIS

Categoria da sanção
SUSPENSÃO

Data de início da sanção
07/07/2024

Data de fim da sanção
06/10/2024

Data de publicação da
sanção
06/07/2024

Publicação
DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO SEÇÃO
LICITAÇÃO PAGINA 22

Detalhamento do meio
de publicação

Data do trânsito em
julgado
**

Número do processo
100.17043.2024.0002606-
42

Número do contrato Abrangência da sanção
NO ÓRGÃO
SANCIONADOR

Observações
RD 392/2024. LICITAÇÃO
SP Nº 162/2023

Nome
EMPRESA BAIANA DE
ÁGUA E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA (BA)

Complemento do órgão
sancionador

UF do órgão
sancionador
BA

Fundamento legal
LEI 13303 - - ART. 83. PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO A EMPRESA PÚBLICA OU A
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PODERÁ, GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, APLICAR AO CONTRATADO AS
SEGUINTES SANÇÕES: III - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ENTIDADE SANCIONADORA, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 2 (DOIS) ANOS.
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ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações
aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser
responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos
que delas resultem causados a terceiros.
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

26168223851

Data da consulta: 21/08/2024 12:44:01
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 12:32 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

283.246.078-03

Data da consulta: 21/08/2024 05:56:05
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 05:59 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=28324607803&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA TECNOGERA -ITEM NR 1 (2977663)         SEI 0012363-91.2024.6.05.8000 / pg. 113

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

220.013.178-08

Data da consulta: 21/08/2024 12:44:01
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 12:34 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

337.362.228-07

Data da consulta: 21/08/2024 05:58:49
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 06:02 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

066.086.946-28

Data da consulta: 21/08/2024 12:44:01
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 12:35 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=06608694628&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

116.381.278-16

Data da consulta: 21/08/2024 06:00:51
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 06:05 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=11638127816&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

226.000.598-57

Data da consulta: 21/08/2024 06:00:51
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 06:06 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=22600059857&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.100.057/0001-74 DUNS®: 898536343
Razão Social: TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA
Nome Fantasia: TECNOGERA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/08/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 42.964.947,81 Data de Abertura da Empresa: 22/06/2006
CNAE Primário: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM OPERADOR

CNAE Secundário 1: 2731-7/00 - FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 2: 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS
CNAE Secundário 3: 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 4: 3511-5/01 - GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
CNAE Secundário 5: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 6: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
CNAE Secundário 7: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,

Dados para Contato
CEP: 09.862-172
Endereço: AVENIDA ROBERT KENNEDY, 615 - : 625; BLOCO: 01; - INDEPENDENCIA
Município / UF: São Bernardo do Campo / São Paulo
Telefone: (11) 40534888 Telefone: (11) 50215217
E-mail: TECNOGERA@TECNOGERAGERADORES.COM.BR

Dados do Responsável Legal
116.381.278-16CPF:

Nome: ARTHUR EUGENIO MAMMANA LAVIERI JUNIOR

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
225.164.188-25CPF:

Nome: CINTIA WAGNER DA SILVA
E-mail: cw.cintiawagner@gmail.com

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 261.682.238-51
Nome: ANDREA APARECIDA BARROS CURI
Número do Documento: 256195778 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 24/11/1999 Data de Nascimento: 22/02/1977
Filiação Materna: ANGELA MARIA BARROS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 25.965.395-0 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 05/05/2015

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ABRAHAM GRACE CURINome:

283.246.078-03Estrangeiro:

CEP: 09.530-250
Endereço: RUA SAO JORGE, 675 - AP 143 BL 3 - CERAMICA
Município / UF: São Caetano do Sul / São Paulo
Telefone: (16) 33391867
E-mail: licitacoes@tecnogerageradores.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 283.246.078-03
Nome: ABRAHAM GRACE CURI
Número do Documento: 25965395 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 24/11/2009 Data de Nascimento: 03/08/1977
Filiação Materna: LENY DE SOUZA DIAS CURI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 256195778 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 05/05/2015

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ANDREA APARECIDA BARROS CURINome:

261.682.238-51Estrangeiro:

CEP: 09.530-250
Endereço: RUA SAO JORGE, 675 - AP 143 BL 3 - CERAMICA
Município / UF: São Caetano do Sul / São Paulo
Telefone: (16) 33391867
E-mail: licitacoes@tecnogerageradores.com.br

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 220.013.178-08
Nome: GUSTAVO VISCARDI
Número do Documento: 00689724909 Órgão Expedidor: Denatran
Data de Expedição: 13/04/2022 Data de Nascimento: 30/03/1981
Filiação Materna: MARCIA JANETE POLLI POLIDORO VISCARDI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 00864748034 Órgão Expedidor: Senatran
Data de Expedição: 09/05/2024

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CAMILA MARTINS JORQUEIRANome:

295.851.348-37Estrangeiro:

CEP: 06.544-515
Endereço: ALAMEDA TERRAS ALTAS, 35 - APTO 44 E - TAMBORE
Município / UF: Santana de Parnaíba / São Paulo
Telefone: (11) 91239783
E-mail: gustavo@gclconsultoria.com.br

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 337.362.228-07
Nome: RENATO RADWANSKI STUART
Número do Documento: 34793218 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 29/05/2018 Data de Nascimento: 12/07/1985
Filiação Materna: SILVIA RADWANSKI STUART
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 01.455-080
Endereço: PRACA GERMANIA, 18 - APARTAMENTO 181 - JARDIM AMERICA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 80709085
E-mail: renato.stuart@rgspartners.com.br

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 5

CPF: 066.086.946-28
Nome: BRUNO AUGUSTO BARROS ROCHA
Número do Documento: MG11222196 Órgão Expedidor: SSP/MG
Data de Expedição: 02/10/2018 Data de Nascimento: 16/11/1985
Filiação Materna: FATIMA APARECIDA BARROS ROCHA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 59713675 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 01/10/2018

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
PRISCILA CARLA RIBEIRO ROCHANome:

072.054.926-45Estrangeiro:

CEP: 09.726-110
Endereço: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 1515 - APT 144 14OAND TOR1 - VILA
Município / UF: São Bernardo do Campo / São Paulo
Telefone: (11) 70431869
E-mail: bruno.rocha@tecnogera.com.br

Dados do Sócio/Administrador 6

CPF: 116.381.278-16
Nome: ARTHUR EUGENIO MAMMANA LAVIERI JUNIOR
Número do Documento: 179747708 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 28/02/2005 Data de Nascimento: 28/06/1970
Filiação Materna: ANGELA PALADINI MAMMANA LAVIERI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 236431535 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 26/12/1996

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
SIMONE CRISTINA MARTINS LORENANome:

170.643.778-10Estrangeiro:

CEP: 13.212-240
Endereço: RUA JORGE JAHNEL, 669 - COND RESERV DA SERRA - MEDEIROS
Município / UF: Jundiai / São Paulo
Telefone: (11) 45867630
E-mail: tecnogera@tecnogera.com.br

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 7

CPF: 226.000.598-57
Nome: PAULO RENATO GOMES ALVES
Número do Documento: 01699143506 Órgão Expedidor: DETRAN/SP
Data de Expedição: 15/02/2023 Data de Nascimento: 27/12/1982
Filiação Materna: IRES PEREIRA GOMES ALVES
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 416073499 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 01/08/2011

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
DANIELLY SUZUKI CAETANO ALVESNome:

349.205.148-08Estrangeiro:

CEP: 04.661-100
Endereço: AVENIDA INTERLAGOS, 871 - BLOCO 3 APTO 104 - JARDIM MARAJOARA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 55516757
E-mail: paulo.alves@tecnogera.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
20818 - Locação Aparelho Ar Condicionado
21679 - Locação Gerador Elétrico
21962 - Locação Transformador Energia
27863 - Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Livre

Emitido em: 21/08/2024 05:14 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41.644.220/0001-35 DUNS®: 900183182
Razão Social: DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A
Nome Fantasia: DB3 TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/02/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 778.179.488,64 Data de Abertura da Empresa: 11/02/1993
CNAE Primário: 6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

CNAE Secundário 1: 4221-9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
CNAE Secundário 2: 6110-8/01 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC
CNAE Secundário 3: 6141-8/00 - OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO
CNAE Secundário 4: 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
CNAE Secundário 5: 6190-6/02 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET -
CNAE Secundário 6: 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CNAE Secundário 7: 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
CNAE Secundário 8: 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS
CNAE Secundário 9: 6461-1/00 - HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
CNAE Secundário 10: 6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS
CNAE Secundário 11: 6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE
CNAE Secundário 12: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 13: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 14: 8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS
CNAE Secundário 15: 9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

Dados para Contato
CEP: 60.165-082
Endereço: AVENIDA DA ABOLICAO, 4166 - MUCURIPE
Município / UF: Fortaleza / Ceará
Telefone: (85) 31983055
E-mail: licitacoes-l@alloha.com

Emitido em: 21/08/2024 09:26 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
271.694.338-93CPF:

Nome: FERNANDO STUCCHI ALEGRO

Dados do Responsável pelo Cadastro
102.331.128-39CPF:

Nome: JOAO CARLOS PEREIRA MATIAS
E-mail: matias.governo@gmail.com

Emitido em: 21/08/2024 09:26 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 894.174.966-20
Nome: FABIO ABREU CARVALHO
Número do Documento: 2381806947 Órgão Expedidor: DETRAN SP
Data de Expedição: 28/04/2022 Data de Nascimento: 05/02/1974
Filiação Materna: MARIA DO CARMO COSTA ABREU CARVALHO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 2613695179 Órgão Expedidor: DETRAN SP
Data de Expedição: 18/05/2023

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
LIDIA NUNES VILELA CARVALHONome:

008.414.416-50Estrangeiro:

CEP: 04.555-000
Endereço: RUA ALVORADA, 153 - APTO 14 - VILA OLIMPIA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (31) 98334989
E-mail: fabio.abreu@alloha.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 678.741.266-53
Nome: LORIVAL NOGUEIRA LUZ JUNIOR
Número do Documento: 2425142950 Órgão Expedidor: DETRAN/SP
Data de Expedição: 18/07/2022 Data de Nascimento: 16/06/1971
Filiação Materna: MARISTELA MAGALHAES LUZ
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 1804818099 Órgão Expedidor: DETRAN/SP
Data de Expedição: 20/02/2019

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ROBERTA SILVA NOGUEIRA LUZNome:

142.149.918-50Estrangeiro:

CEP: 06.544-540
Endereço: ALAMEDA DAS BAUHINIAS, 586 - TAMBORE 10
Município / UF: Santana de Parnaíba / São Paulo
Telefone: (11) 81339204
E-mail: lorival.luz@alloha.com

Emitido em: 21/08/2024 09:26 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 271.694.338-93
Nome: FERNANDO STUCCHI ALEGRO
Número do Documento: 2303588192 Órgão Expedidor: DETRAN/SP
Data de Expedição: 30/11/2021 Data de Nascimento: 19/11/1978
Filiação Materna: ANA STUCCHI ALEGRO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 374118383 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 08/06/2021

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
RENATA LEITE PINTO MARINONome:

376.526.458-08Estrangeiro:

CEP: 04.548-003
Endereço: AVENIDA DOUTOR CARDOSO DE MELO, 585 - APTO 251 TORRE B -
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 95215386
E-mail: stucchi@sequoialog.com.br

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 263.848.598-58
Nome: FELIPE GONCALVES MATSUNAGA
Número do Documento: 2354675099 Órgão Expedidor: DETRAN/SP
Data de Expedição: 11/02/2022 Data de Nascimento: 29/04/1977
Filiação Materna: ESTELA MARIA GONCALVES MATSUNAGA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 04.512-001
Endereço: RUA DIOGO JACOME, 554 - APTO 101 - VILA NOVA CONCEICAO
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 70934041
E-mail: felipe.matsunaga@alloha.com

Emitido em: 21/08/2024 09:26 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Dados do Sócio/Administrador 5

CPF: 153.124.748-27
Nome: ALEXANDRE STIPANICH LOVECCHIO
Número do Documento: 187181469 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 28/12/2016 Data de Nascimento: 14/08/1973
Filiação Materna: DAISY STIPANICH LOVECCHIO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 1900446534 Órgão Expedidor: DETRAN/SP
Data de Expedição: 15/07/2019

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CARLA MARIA ABDO LOVECCHIONome:

247.146.498-09Estrangeiro:

CEP: 04.602-000
Endereço: RUA BARAO DO TRIUNFO, 156 - 121 - CAMPO BELO
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 96324768
E-mail: diego.carneiro@sumicity.net.br

Dados do Sócio/Administrador 6

CPF: 719.280.903-97
Nome: OTAVIO AUGUSTO CASTRO LUSTOSA NOGUEIRA
Número do Documento: 2059061339 Órgão Expedidor: DETRAN/SP
Data de Expedição: 15/02/2021 Data de Nascimento: 12/04/1978
Filiação Materna: MARIA CASTRO LUSTOSA NOGUEIRA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 262044742 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 13/03/2017

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ALESSANDRA CURY CIOFFINome:

264.848.498-11Estrangeiro:

CEP: 05.435-020
Endereço: RUA RODESIA, 273 - AP 91 - VILA MADALENA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 79690513
E-mail: otavio.nogueira@alloha.com

Linhas Fornecimento

Serviços
1988 - Manutenção / Instalação / Montagem / Ampliação -  Equipamen-tos de Telecomunicações
2712 - Manutenção de Equipamentos de Comunicação de Dados
4065 - Locação de Equipamentos de Telecomunicações
14958 - Informática - Internet
19615 - Informática - Instalação / Manutenção Comunicação Dados

Emitido em: 21/08/2024 09:26 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Serviços
21873 - Telefonia Fixa Comutada / Convencional
22365 - Serviços de Telecomunicações
26263 - Outros Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC - Outros)
26450 - Assinatura do Serviço de Telecomunicações - Satélite

Emitido em: 21/08/2024 09:26 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.100.057/0001-74 DUNS®: 898536343
Razão Social: TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA
Nome Fantasia: TECNOGERA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70004 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA
Data Aplicação: 19/08/2022
Número do Processo: 0003094-52.2019 Número do Contrato: 74/2019
Descrição/Justificativa: Em razão de "deixar de garantir o objetivo descrito no item 2.1.2 do Termo de

Referência anexo ao Edital de Pregão nº 34/2019", e com fulcro no item 10.2,
alínea “a” do Contrato 74/2019.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153115 - MEC-UFRJ-UNIVERSID.FED.DO RIO DE JANEIRO/RJ
Data Aplicação: 23/05/2013
Número do Processo: 23079013376201337 Número do Contrato: 41/2012
Descrição/Justificativa: A Universidade Federal do Rio de Janeiro resolve aplicar à empresa Tecnogera –

Locação e Transformação de Energia Ltda - EPP, CNPJ nº 08.100.057/0001-74, a
penalidade de advertência, com base no art. 87, inciso I, da Lei 8.666/93. A
penalidade é resultado da apuração de irregularidades ocorridas no contrato
administrativo nº 41/2012 através do processo administrativo nº
23079.013376/2013-37.

Ocorrência 2:

Emitido em: 20/08/2024 13:43 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153028 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
Data Aplicação: 10/12/2020
Número do Processo: 23087015655202027 Número do Contrato: PE 059/2019
Descrição/Justificativa: Penalidade aplicada, tendo em vista que vem ocorrendo inúmeras e reiteradas

falhas no funcionamento dos geradores de energia elétrica, objeto do pregão
059/2019, contrato nº 1/2020, causando a inexecução parcial do contrato pelo
não funcionamento adequado deste sistema de mitigação, acentuando os riscos
de prejuízos às atividades dos laboratórios, bem como a redução da vida útil de
equipamentos,  embora a empresa tenha se comprometido a mitigar os
imprevistos com os equipamentos com algumas ações de melhoria no processo,
em sede de resposta à notificação 01/2020.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 926171 - EMP. BRAS. DE HEMODERIVADOS E BIOTECNOLOGIA
Data Aplicação: 08/10/2018
Número do Processo: 25800.001927/2018 Número do Contrato: 03/2017
Descrição/Justificativa: Descumprimento do item 14.7 da Cláusula Décima Quarta do Contrato

03/2017 - Empresa não enviou técnico(s) ao local de prestação dos serviços para
manutenção preventiva a cada 1 mês ou a chamado da Contratante.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 153028 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
Data Aplicação: 14/01/2021 Valor da Multa: R$ 122,98
Número do Processo: 23087019304202095 Número do Contrato: PE 059/2019
Descrição/Justificativa: Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, referente ao contrato nº

01/2020, Edital do Pregão Eletrônico nº 59/2019, e tendo em vista que foi
negado provimento ao recurso interposto.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 10/03/2020 Valor da Multa: R$ 2.717,11
Número do Processo: 53177001549202018 Número do Contrato: 095/2015
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do subitem 11.1., constante da Cláusula

Décima Primeira - Da Garantia de Execução Contratual, das Condições Gerais
da Contratação, do Contrato nº 95/2015 - SE/SPM

Ocorrência 6:

Emitido em: 20/08/2024 13:43 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 803080 - SERPRO - REGIONAL SAO PAULO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/06/2020
Data Aplicação: 26/06/2020
Número do Processo: 01429/2019 Número do Contrato: RG/N. 71.066
Descrição/Justificativa: Mediante Oficio SERPRO 012362/2020, após decorrido os prazos legais e

facultar ao fornecedor o pleno exercício de defesa prévia e de apresentação de
recurso, aplicou-se a sanção de advertência, devido a morosidade na execução
do objeto contratual.

Ocorrência 7:

Categoria Sanção: Suspensão
Órgão Sancionador: Empresa Baiana de Água e Saneamento S.A. - Embasa (BA)
Abrangência: No órgão sancionador
Número do Processo/Contrato: 100.17043.2024.0002606-42
Data Inicial: 07/07/2024 Data Final: 06/10/2024
Fundamentos Legais: Lei 13303  -

Sanção Ceis/Cnep 1:

Emitido em: 20/08/2024 13:43 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.100.057/0001-74 DUNS®: 898536343
Razão Social: TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA
Nome Fantasia: TECNOGERA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 41.644.220/0001-35 - DB3 SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A

CPF/CNPJ comum: Vínculo com 08.100.057/0001-74: Vínculo com 41.644.220/0001-35:
271.694.338-93 Sócio/Admin inativo (24/08/2020

10:07).
Responsável Legal, Responsável Legal
e Sócio/Admin.

Ocorrência do vínculo 1:
Tipo da Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º

925772 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - RNUASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: Estado
Prazo Inicial: 18/12/2023 Prazo Final: 18/06/2025

Emitido em: 21/08/2024 05:08 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

11

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA TECNOGERA -ITEM NR 1 (2977663)         SEI 0012363-91.2024.6.05.8000 / pg. 134



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO 90036/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviço de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador

Entrega de propostas: De 01/08/2024 às 08:00 até 19/08/2024 às 15:00

Abertura da sessão pública: Dia 19/08/2024 às 15:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/08/2024 às 15:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 3
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 19/08/2024 às 15:00:17

Boa tarde, senhores licitantes, estamos abrindo a sessão pública do Pregão Eletrônico
nº90036/2024, referente à licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço
de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador, conforme as especificações
e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

Sistema 19/08/2024 às 15:01:41
Senhores licitantes, em instantes, será iniciada fase aberta de disputa para envio de lances. Boa
disputa a todos

Sistema 19/08/2024 às 15:04:34 Senhores licitantes, está aberta a fase de de disputa para envio de lances. Boa disputa a todos

Sistema 19/08/2024 às 15:06:00 Senhores licitantes, deem lances, não esperem para a última hora,

Sistema 19/08/2024 às 15:07:27
Senhores licitantes, melhorem seus lances, Deixar para ofertar lances no encerramento aleatório
pode ser temerário.

Sistema 19/08/2024 às 15:08:17
Senhores licitantes, faltam menos de 10 minutos para o enceramento da Etapa aberta para envio de
lances. Não deixem para ofertar o melhor lance no último momento, pois pode não haver tempo
hábil para fazê-lo.

Sistema 19/08/2024 às 15:09:02
Senhores licitantes, os descontos ofertados estão muito modestos. Sejam, mais agressivos,
melhorem seus lances.

Sistema 19/08/2024 às 15:11:09
Senhores licitantes, os descontos ofertados estão muito modestos. Sejam, mais agressivos,
melhorem seus lances.

Sistema 19/08/2024 às 15:13:23
Senhores licitantes, faltam menos de cinco minutos para o enceramento da Etapa aberta. Não
deixem para ofertar o melhor lance no último momento, pois pode não haver tempo hábil para
fazê-lo.

Sistema 19/08/2024 às 15:14:41
Senhores licitantes, os descontos ofertados estão muito modestos. Sejam, mais agressivos,
melhorem seus lances.

Sistema 19/08/2024 às 15:15:09
Senhores licitantes, ressalto que o encerramento aleatório é dado pelo próprio sistema e pode
acontecer em questão de segundos.

Sistema 19/08/2024 às 15:16:06
Senhores licitantes, faltam só 2 minutos para o enceramento da Etapa aberta. Não deixem para
ofertar o melhor lance no último momento, pois pode não haver tempo hábil para fazê-lo.

1 de 821/08/2024 18:02
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/08/2024 às 15:17:08
Senhores licitantes, deixar para ofertar os melhores lances no encerramento aleatório pode ser
temerário.

Sistema 19/08/2024 às 15:18:42 Senhores licitantes, deem seus lances. Já estamos no período aleatório.

Sistema 19/08/2024 às 15:19:21
Senhores licitantes, ressalto que o encerramento aleatório é dado pelo próprio sistema e pode
acontecer em questão de segundos. Deem logo seus lances

Sistema 19/08/2024 às 15:21:06
Senhores licitantes, ressalto que o encerramento aleatório é dado pelo próprio sistema e pode
acontecer em questão de segundos.

Sistema 19/08/2024 às 15:21:24 Senhores licitantes, deem seus lances. Já estamos no período aleatório.

Sistema 19/08/2024 às 15:22:27 Senhores licitantes, deem seus lances, com urgência.Já estamos no período aleatório.

Sistema 19/08/2024 às 15:24:40
Senhores licitantes, ressalto que o encerramento aleatório é dado pelo próprio sistema e pode
acontecer em questão de segundos. Deem seus lances par ao item nº 2

Sistema 19/08/2024 às 15:34:14
Senhores licitantes, encerrada a fase de lances, para os itens nº 1 e 2, passaremos á fase de
Julgamento das propostas. Portanto, peço-lhes que permaneçam logados.

Sistema 19/08/2024 às 15:34:52
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 19/08/2024 às 16:11:11
Senhores licitantes, após o envio dos documentos solicitados. suspenderemos a sessão e enviaremos
a documentação enviada para prévias análise e manifestação da área técnica da unidade
demandante.

Sistema 19/08/2024 às 16:46:49

Senhores licitantes, conforme previamente comunicado, esta sessão será suspensa neste momento,
enquanto aguardaremos a prévia análise e manifestação da área de engenharia deste Tribunal.
acerca dos documentos enviados. Comunico que a sessão deste pregão será reaberta no dia
20.08.2024, às 16h(horário de Brasília). Boa tarde a todos.

Sistema 20/08/2024 às 16:00:42

Boa tarde, senhores licitantes, estamos reabrindo a sessão pública do Pregão Eletrônico
nº90036/2024, referente à licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço
de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador, conforme as especificações
e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital)

Sistema 20/08/2024 às 16:01:01
Senhores licitantes, vide a íntegra da manifestação da área de engenharia da unidade demandante
acerca dos folders/catálogo enviados pelos licitantes detentores da melhor proposta para os itens
nº1 e 2:

Sistema 20/08/2024 às 16:01:51
DESPACHO - PRE/DG/SGS/COMANP/SEPROB Os Geradores apresentados pela TECNOGERA
(Doc. 2970471) e A GERADORA (Doc. 2970475) atendem tecnicamente às especificações dos
principais componentes dos itens 1 e 2 do Edital PE 90036/2024 (Doc. 2939191

Sistema 20/08/2024 às 16:02:11
Sugiro que seja diligenciado junto às proponentes a confirmação de que serão fornecidos QTA
EXTERNO e todos os cabos necessários para interligação, conforme detalhado na especificação dos
itens no Anexo A do Edital.

Sistema 20/08/2024 às 16:02:22
Documento assinado eletronicamente por Maurício Chagas Valente, Analista Judiciário, em
20/08/2024, às 13:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Sistema 20/08/2024 às 17:18:02
Senhores licitantes, encerrada a fase de julgamento das propostas. Estamos na fase de análise da
documentação de habilitação. Portanto, peço-lhes que permaneçam logados.

Sistema 20/08/2024 às 17:23:25
Senhores licitantes, estamos dando andamento á fase de análise da documentação de habilitação
jurídica dos licitantes. Portanto, peço-lhes que permaneçam logados.

Sistema 20/08/2024 às 17:57:02

11.2. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem no
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo manter atualizadas as
comprovações nela constantes, a fim de que estejam vigentes na data de abertura da sessão pública,
ou poderão encaminhar a respectiva documentação atualizada por meio do sistema, consoante
disciplinado nas condições 11.2.1 a 11.3 abaixo

Sistema 20/08/2024 às 17:57:43

Senhores licitantes, cfe condição 11.2.1 do edital> Os documentos de habilitação da licitante
detentora da melhor oferta não constantes do SICAF deverão ser apresentados em formato digital,
por meio da opção “enviar anexo” do Sistema, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico

Sistema 20/08/2024 às 17:58:35 Senhores licitantes, vide a condição 11.2.1 do edital: Os documentos de habilitação da licitante

2 de 821/08/2024 18:02

TERMO DE JULGAMENTO DO ITEM NR 2 - EMPRESA A GERADORA (2977678)         SEI 0012363-91.2024.6.05.8000 / pg. 136



UASG 70013 PREGÃO 90036/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 20/08/2024 às 17:58:35
detentora da melhor oferta não constantes do SICAF deverão ser apresentados em formato digital,
por meio da opção “enviar anexo” do Sistema, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.

Sistema 20/08/2024 às 17:59:24

Senhores licitantes vide a ,11.2.2.1. do edital: A vedação à inclusão de novo documento, prevista na
condição 11.2.2 acima, não alcança documento que atesta condição preexistente à abertura da
sessão pública do certame, que não foi encaminhado com os demais comprovantes de habilitação,
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro, conforme Acórdão
1211/2021-Plenário-TCU

Sistema 20/08/2024 às 18:01:00

Senhores, vide ainda as condições abaixo do edital:11.7. Para fins de habilitação, o Pregoeiro
poderá realizar consulta nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões,
constituindo meio legal de prova, conforme § 6º do art. 39 da IN SEGES/ME n.º 73, de 30 de
setembro de 2022. 11.8. As regularidades fiscal e trabalhista poderão ser comprovadas pela
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa

Sistema 20/08/2024 às 18:03:47

Senhores licitantes, comunico que este Pregão Eletrônico está suspenso neste momento em razão
do encerramento do expediente comercial. A sessão será reaberta no dia 21 de agosto de 2024, às
16h (horário de Brasília), para darmos andamento à fase de HABILITAÇÃO DOS LICITANTES e
demais procedimentos. Obrigado a todos e tenham uma boa noite.

Sistema 21/08/2024 às 16:00:08

Boa tarde, senhores licitantes, estamos reabrindo a sessão pública do Pregão Eletrônico
nº90036/2024, referente à licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço
de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador, conforme as especificações
e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

Sistema 21/08/2024 às 16:03:14
Senhores licitantes, estamos na fase final de habilitação das empresas licitantes. Senhores, vide a
manifestação da área de engenharia da unidade demandante, quanto á documentação de
Qualificação Técnica ofertada pelas licitantes, de acordo com o item 11.1.6.1 do Edital :

Sistema 21/08/2024 às 16:03:47
DESPACHO - PRE/DG/SGS/COMANP/SEPROB Informo que os Documentos apresentados pela
TECNOGERA (2973093) e pela A GERADORA (2973097) comprovam a Qualificação Técnica das
licitantes, de acordo com o item 11.1.6.1 do Edital PE 90036/2024 (Doc. 2939191

Sistema 21/08/2024 às 16:04:08

Documento assinado eletronicamente por Maurício Chagas Valente, Analista Judiciário, em
20/08/2024, às 18:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do
documento pode ser conferida no site https://sei.treba. jus.br/autenticar informando o código
verificador 2973202 e o código CRC

Sistema 21/08/2024 às 16:41:39
Senhores licitantes, vide a condição 11.7. do edital: Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá
realizar consulta nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões, constituindo meio
legal de prova, conforme § 6º do art. 39 da IN SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022

Sistema 21/08/2024 às 17:10:24
Senhores licitantes, em estamos na fase de final de análise da documentação de habilitação
jur´ídica das empresas licitantes ref aos itens nº 1 e 2. Peço-lhes que permaneçam logados

Sistema 21/08/2024 às 17:34:47
Senhor, trata-se de pena de suspensão, não é de impedimento é ´no âmbito estadual, não possui
abrangência para a união

Sistema 21/08/2024 às 17:35:36

enhores licitantes, foi verificada a regularidade das licitantes, ofertantes da melhor proposta,
perante o SICAF, consultas aos sites Oficiais de Órgãos e Entidades emissoras de certidões, aos sites
do Portal da Transparência e do CNJ, bem como a conformidade das declarações encaminhadas, e
a verificação da autenticidade das certidões anexadas, DECLARO VENCEDORAS DO CERTAME
AS SEGUINTES EMPRESAS:

Sistema 21/08/2024 às 17:35:51
DECLARO VENCEDORAS DO CERTAME AS SEGUINTES EMPRESAS: ITEM Nº 1 :
TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA ITEM Nº 2: A
GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.

Sistema 21/08/2024 às 17:41:16

Senhores licitantes, tendo em vista que o sistema somente permite a visualização dos registros de
intenção de recurso após o encerramento da sessão pública do certame, peço aos eventuais
interessados (recorrentes e recorridos) a atenção para os prazos a serem fixados pelo sistema para o
envio eletrônico dos documentos (recurso e contrarrazões), caso tenha havido algum registro de
intenção de recorrer das decisões proferidas por este pregoeiro

Sistema 21/08/2024 às 17:43:00
senhor licitante, vide o que prescreve o Artigo 156 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021: IV -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Sistema 21/08/2024 às 17:44:15
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei,
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/08/2024 às 17:44:15
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

Sistema 21/08/2024 às 17:49:51

Senhores,. ademais a pena  suspensão. Não é impedimento.O nosso edital fala suspensão impede
para apenas o órgão sancionador. Atualmente só impedimento que afasta de for do âmbito da
união: no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, A lei 14.133/2021 afastou qualquer dúvida. A Doutrina e Lei já pacificaram esse
entendimento

Sistema 21/08/2024 às 17:57:21 Senhor licitante, inclusive o art. 83,Iii da lei das estatais fala que se refere à entidade sancionadora.

Sistema 21/08/2024 às 17:59:12 Senhores licitantes, esta sessão está encerrada

Sistema 21/08/2024 às 17:59:49 Senhores licitantes, obrigado por sua participação. Tenham todos um boa noite

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

19/08/2024 às 15:00:01 Abertura da sessão pública

19/08/2024 às 15:34:52 Início da etapa de julgamento de propostas
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Grupo Gerador de 80 KVA/64KW 60Hz (Stand –By) ou superior, em carenagem silenciada, IP 23 ou superior, formado por um motor
diesel, dotado de regulador isócrono de velocidade e tanque de combustível montado no chassi, com capacidade de 8 (oito) horas de
funcionamento em plena carga, entregue cheio. Gerador com distorção harmônica menor que 5%, isolação classe ”H” ou superior, trifásico
com tensão de 220/127 V (neutro acessível) com regulador eletrônico de tensão e disjuntor termomagnético de proteção ou superior técnico,
Quadro de transferência automática independente e sistema de proteção de alta temperatura, baixa pressão de óleo lubrificante,
sobrevelocidade e subvelocidade, monitoramento ativo de tensão, frequência, corrente, potência, fator de potência, distorção harmônica,
além de botão de emergência e partida remota. Distâncias estimadas dos lances de cabos: - Entre o GRUPO GERADOR e o QTA
EXTERNO – aproximadamente 12 m: Entre o QTA EXTERNO e o QGBT – 12m. Corrente Máxima por Fase estimada: 100 A (a
responsabilidade pelo dimensionamento é da CONTRATADA, para a qual é facultada visita ao local), e demais especificações que constam
no TR (Anexo I do Edital).

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aguardando adjudicação

R$ 28.011,6400

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.890.***-*9 - LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA para A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.,
CNPJ 33.845.322/0001-90, melhor lance: R$ 20.000,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

33.845.322/0001-90 - A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS
S.A.
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 20.000,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 28.011,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.100.057/0001-74 - TECNOGERA - LOCACAO E
TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 26.370,0000  -

Valor proposta: R$ 28.011,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

19/08/2024 15:06:00 33.845.322/0001-90 R$ 28.000,0000

19/08/2024 15:21:30 33.845.322/0001-90 R$ 27.970,0000

19/08/2024 15:28:44 08.100.057/0001-74 R$ 26.370,0000

19/08/2024 15:32:24 33.845.322/0001-90 R$ 20.000,0000

Item 2 - Locação Gerador Elétrico

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0200

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/08/2024 15:00:01 A abertura do item 2 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 19/08/2024 15:03:01 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 19/08/2024 15:03:01 Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 19/08/2024 15:27:42
A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 27.970,0000 e
R$ 28.011,6400 poderá enviar um lance único e fechado até às 15:32:42 do dia 19/08/2024.

Critério de julgamento: Menor Preço
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/08/2024 15:32:43
A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 20.000,0000 e R$ 26.370,0000.

Sistema 19/08/2024 15:32:43 O item 2 está encerrado.

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 15:41:44 Senhor licitante, boa tarde

pelo participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 15:46:30 Boa tarde

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 15:48:52
Senhor licitante, sua empresa confirma que o produto ofertado para o item nº 2 ( Grupo Gerador
de 80 KVA) atende às especificações previstas em edital?

pelo participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 15:49:25 Sim

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 15:49:30
Senhor licitante, com base na condição 9.1. do edital, qual sua melhor proposta para o item nº2 ?
Aguardo sua manifestação com a brevidade poss´ível.

pelo participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 15:52:31 Confirmamos o valor do lance ofertado para o Item 2

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 16:01:25 Obrigado, senhor licitante

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 16:02:33

Senhor licitante, devido à alta complexidade das especificações do equipamento do item nº2, para
efeito de aceitação da proposta, preliminarmente solicit amos que sua empresa nos envie um
folder/catálogo contendo a marca, modelo e demais especificações, características do produto
ofertado, afim de que possamos submeter à prévia análise e manifestação da área técnica da
unidade demandante.

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 16:08:00

Senhor licitante, com base na condição 10.2. do edital, convocaremos ,anexo para a sua empresa
anexar um folder e/ou catálogo contendo a marca, modelo e demais especificações, características
do produto ofertado para o item nº 2, a fim de submeter á prévia análise da área técnica da
unidade demandante. .

pelo participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 16:08:45 Estaremos enviando

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 16:09:13

Sr. Fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ 33.845.322/0001-90, você
foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 18:10:00 do dia
19/08/2024. Justificativa: Com base na condição 10.2. do edital, convocaremos ,anexo para a
empresa anexar um folder e/ou catálogo contendo a marca, modelo e demais especificações,
características do produto ofertado para o item nº 2, a fim de submeter á prévia análise da área
técnica da unidade demandante. ..

pelo participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 16:27:40
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:27:40 de 19/08/2024. 4 anexos
foram enviados pelo fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ
33.845.322/0001-90.

pelo participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 16:28:24 Documentos solicitados, foram enviados

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

19/08/2024 16:42:55 Senhor licitante, confirmado o recebimento dos documentos solicitados, Muito obrigado.

pelo participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:05:46 Boa tarde...

pelo participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:06:22 Sim, conforme exigido no Anexo A - Especificações.

Sistema para o
participante

20/08/2024 16:07:23 Senhor licitante, boa tarde
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Responsável Data/Hora Mensagem

33.845.322/0001-90 20/08/2024 16:07:23 Senhor licitante, boa tarde

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:08:13

Senhor licitante, com fulcro na manifestação da área de engenharia da unidade demandante,
solicito que sua empresa confirme que tem conhecimento de que serão fornecidos QTA
EXTERNO e todos os cabos necessários para interligação, conforme detalhado na especificação dos
itens no Anexo A do Edital.

pelo participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:09:17 Confirmamos, co nforme exigido no Anexo A - Especificações.

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:20:48
Senhor licitante, nos termos da condição 10.2. do edital, convocaremos anexo para a sua empresa
anexar a proposta ajustada, no prazo de 2 horas.

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:21:31

Sr. Fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ 33.845.322/0001-90, você
foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 18:22:00 do dia
20/08/2024. Justificativa: Nos termos da condição 10.2. do edital, convocação de anexo para a
empresa anexar a proposta ajustada, no prazo de 2 horas..

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:24:37
Senhor licitante, caso sua empresa já disponha da documentação de habilitação
jurídica/qualificação técnica, constantes nas condições nr 11.1.2. à 11.1.6. do edital, sua empresa
poderá enviar junto com a proposta ajustada.

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:25:38

Senhor licitante, vide a condição 11.1.6. do edital: Para a Qualificação técnica, poderá enviar junto
com a proposta ajustada. Oportuno ressaltar, que neste momento, a convocação é para envio da
proposta ajustada, sendo uma faculdade para o licitante o envio de outros documentos de
habilitação, visto que há um prazo especifico de 2h, nos termos da condição 11.2.1.do edital para
entrega dos documentos para habilitação

pelo participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:42:40
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:42:40 de 20/08/2024. 39 anexos
foram enviados pelo fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ
33.845.322/0001-90.

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:52:31
Senhor licitante, confirmamos o recebimento da proposta ajustada, em conformidade com a
condição 10.2. do edital. Sendo assim iremos proceder à aceitação de sua proposta no sistema para
o item nº 2.

Sistema 20/08/2024 16:54:04
O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 20/08/2024 17:14:04.

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 16:57:31

Senhor licitante, confirmamos o recebimento da documentação de habilitação jurídica/qualificação
técnica constante no edital. Peço-lhe que aguarde, visto que iremos proceder à análise quanto ao
atendimento à habilitação jurídica e enviar a documentação de Qualificação técnica para prévia
análise e manifestação da área de engenharia da unidade demandante. Peço-lhe que permaneça
logado.

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 17:47:10

Senhor licitante, para efeito de habilitação jurídica, não estamos identificando o seguinte
documento : condição 11.1.6.1. do edital d) Comprovante de que os profissionais detentores dos
atestados de responsabilidade técnica citados no item anterior são integrantes do quadro
permanente da Contratada. Caso tenha anexado, poderia indicar?

pelo participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 17:52:46
Prezado Pregoeiro, esta condição pode ser verificada na Certidão do CREA da Empresa (anexada
anteriormente), onde consta os Profissionais como Responsáveis Técnicos

Sistema para o
participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 17:56:24 Obrigado, senhor licitante. Iremos verificar.

pelo participante
33.845.322/0001-90

20/08/2024 18:05:16 Boa noite, senhores...

Sistema 21/08/2024 17:38:51
O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 21/08/2024 17:58:51.

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição
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Data/Hora Descrição

19/08/2024 15:03:01 Item aberto para lances.

19/08/2024 15:27:42 Item com etapa aberta encerrada.

19/08/2024 15:27:42 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 27.970,0000 e R$ 28.011,6400.

19/08/2024 15:32:43 Item com etapa fechada encerrada.

19/08/2024 15:32:43 Item encerrado para lances.

19/08/2024 16:09:13

Fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ 33.845.322/0001-90 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 19/08/2024 18:10:00. Motivo: Com base na condição 10.2. do edital, convocaremos ,anexo para a
empresa anexar um folder e/ou catálogo contendo a marca, modelo e demais especificações, características do produto
ofertado para o item nº 2, a fim de submeter á prévia análise da área técnica da unidade demandante. ..

19/08/2024 16:27:40 Fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ 33.845.322/0001-90 finalizou o envio de anexo.

20/08/2024 16:21:31
Fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ 33.845.322/0001-90 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 20/08/2024 18:22:00. Motivo: Nos termos da condição 10.2. do edital, convocação de anexo para a
empresa anexar a proposta ajustada, no prazo de 2 horas..

20/08/2024 16:42:40 Fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ 33.845.322/0001-90 finalizou o envio de anexo.

20/08/2024 16:54:04
Fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ 33.845.322/0001-90 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 20.000,0000. Motivo: Com base na manifestação da área de engenharia da unidade demandante e o recebimento da
proposta ajustada, em conformidade com a condição 10.2. do edital..

21/08/2024 17:38:51 Fornecedor A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A., CNPJ 33.845.322/0001-90 foi habilitado.

21/08/2024 18:02:23 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Item CATSER DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 
 TOTAL

Grupo Gerador de 80 KVA/64KW 60Hz (Stand –By) ou superior, em carenagem silenciada, IP 23
ou superior, formado por um motor diesel, dotado de regulador isócrono de velocidade e tanque de
combustível montado no chassi, com capacidade de 8 (oito) horas de funcionamento em plena
carga, entregue cheio.

Gerador com distorção harmônica menor que 5%, isolação classe ”H” ou superior, trifásico com
tensão de 220/127 V (neutro acessível) com regulador eletrônico de tensão e disjuntor
termomagnético de proteção ou superior técnico, Quadro de transferência automática
independente e sistema de proteção de alta temperatura, baixa pressão de óleo lubrificante,
sobrevelocidade e subvelocidade, monitoramento ativo de tensão, frequência, corrente, potência,
fator de potência, distorção harmônica, além de botão de emergência e partida remota.

Distâncias estimadas dos lances de cabos:
- Entre o GRUPO GERADOR e o QTA EXTERNO – aproximadamente 12 m:
- Entre o QTA EXTERNO e o QGBT – 12m.
Corrente Máxima por Fase estimada: 100 A (a responsabilidade pelo dimensionamento é da
CONTRATADA, para a qual é facultada visita ao local)
Deverá ser instalado no CAT (Centro de Apoio Técnico) do TREBA, na Rodovia BR 324, Porto Seco
Pirajá, Salvador-Bahia
Período: 02 a 09/10/2024 – 1º turno (08 dias)
A desinstalação do gerador deverá ocorrer nos dia 09/10/2024 se não houver 2º turno. Em caso de
ocorrência de 2º turno, o gerador deverá continuar instalado, e a desinstalação deverá ocorrer no
dia 30/10/2024.

20.000,00         
Total 1º Turno 56,25% 11.250,00         
Total 2º Turno 43,75% 8.750,00            

2 21679 UND 1,00                        20.000,00             

Total da Proposta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDA BAHIA

INSTRUÇÕES:

1.  Preencher  e  acessar  ícone  IMPRIMIR  para

conversão em PDF.

2.  Os  documentos  de  habilitação  devem  vir

separados por empresa e com esta lista de verificação

como FOLHA DE ROSTO

3. Usar o “pdf Tools” ou outro editor para juntar os

documentos de habilitação por empresa, em vez de

os documentos virem um a um no SEI, formando-se

um único arquivo por empresa.

4. Ver o checklist de arrumação do processo (Pasta

Pública dos Pregoeiros e Repositório Digital)

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2024
(Instrução processual - fase de habilitação)

FORNECEDOR: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.
CNPJ: 33.845.322/0001-90
CONTATO/RESPONSÁVEL Dados para Contato

CEP: 41.800-700
Endereço: AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 3244 - EMPRESARIAL
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (71) 34182600
E-mail: LICITACOES@AGERADORA.COM.BR
Dados do Responsável Legal
CPF: 369.199.695-72
Nome: MARCELO JOSE CARVALHO TEIXEIRA

CONTATO (telefone e e-mail): LICITACOES@AGERADORA.COM.BR
ITEM Nº2 - Nr 2

SIM NÃO NA
1. Extratos Declarações Compras.Gov.                                                                                      X

2. Habilitação jurídica
a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de
empresário X

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se  tratando  de  sociedades  empresárias,  acompanhado,  no  caso  de  sociedades  por
ações, de documentos de eleição de seus administradores.

X

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
da diretoria em exercício X

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

d.1)  verificar  condição  do  edital  referente  a  outros  documentos  exigidos  para  o

X
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exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – especificar
(incluir uma nova linha para cada exigência):

e)  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
f)  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,
quando a atividade assim o exigir. 

X

3. Regularidade Fiscal
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)  –
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 2 X

c)  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a  apresentação  da
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014

X

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital,  do domicílio ou sede da
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente.
d.1 - Comprovante de Verificação da Autenticidade da certidão 

X

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente.
Exigência referente ao item nº 2 – condição 11.1.3. e) do edital  

X

4. Regularidade Trabalhista
a)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) X

5. Qualificação Econômico-Financeira
a)  Certidão  Negativa  de Falência,  Concordata,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  
a.1) Comprovante de Verificação da Autenticidade – Certidão Falência e Concordata.

X

X
b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei,
nos  termos  do  disposto  no  art.  1078  do  Código  Civil  (conforme  Acórdão  TCU
1.999/2014)

X

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova
linha para cada exigência) X

6. Documentos de Qualificação Técnica – condição 11.1.6. do edital: Anexados no DOC SEI nº
2973097
E MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA ÁREA DE ENGENHARIA DA UNIDADE DEMANDANTE, REF À 
DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ANEXADA PELA EMPRESA: Doc SEI nº2973202 .
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7. Consultas ao CNJ e CEIS (no nome da Pessoa Jurídica e Sócio Majoritário), Situação no SICAF e Nível 1
do SICAF (Cadastramento), Ocorrências e Participação Indireta
a) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

X

b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço
eletrônico  http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc X

c) SITUAÇÃO NO SICAF E CADASTRO NÍVEL 1, a fim de verificar a composição societária
das empresas e certificar eventual participação que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei
8.666/93  (participação, direta ou indireta, na licitação, de servidor ou dirigente do
TRE-BA).

X

d) Ocorrências Registradas e impedimentos indiretos (se houver ocorrência, juntar a
consulta, mesmo que vencida ou que não impeça a participação na licitação). Informar
no relatório final se há ocorrência apta ou não a afastar a licitante do certame.

X

e) Havendo impedimento indireto, juntar o cadastro nível 1 da empresa apenada, a fim
de se verificar os indícios, quais sejam,: a data de abertura (se anterior ou posterior a
data de abertura da empresa participante do certame), endereço, objeto social , e-mail
e telefone (se são iguais ao  da empresa participante do certame), bem como se o sócio
é controlador ou gerente ou verificar a data que se desvinculou da empresa apenada,
se for o caso. Informar a conclusão da análise no relatório final.

X
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.845.322/0001-90 DUNS®: 905752390
Razão Social: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/10/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/02/2025 Automática
FGTS 09/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 16/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/10/2024
Receita Municipal Validade: 01/10/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/08/2024 05:12 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.
CNPJ: 33.845.322/0001-90
Endereço: AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES Nº 3244 - PITUBA,

SALVADOR/BA - CEP: 41800700 - EMPRESARIAL THOME DE SOUZA SALAS
1601 A 1607 1621 A 1626

Número da Certidão: 1340546

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 08:07:09 horas do dia 21/08/2024.
Válida até dia 19/11/2024.

Código de controle da certidão: B631.20C0.B7A2.E8AF.151E.3CAD.45B5.5CC1

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

21/08/2024, 07:56 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00553274E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 21/08/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A
CNPJ: 33.845.322/0001-90
Endereço: AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 3244 - EMPRESARIAL

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após  
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira, 21 de agosto de 2024

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 05:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 33.845.322/0001-90.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C5.A7BF.A69C.0567 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/08/2024 as 05:39:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 05:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 369.199.695-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C5.A850.242E.4712 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/08/2024 as 05:41:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 05:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 124.517.328-65.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C5.A8DA.8371.4850 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/08/2024 as 05:44:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2024 às 05:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 443.478.205-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66C5.A92A.36DA.3930 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/08/2024 as 05:45:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

33.845.322/0001-90

Data da consulta: 21/08/2024 05:49:04
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 05:52 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=33845322000190&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro… 1/1
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

369.199.695-72

Data da consulta: 21/08/2024 05:49:04
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 05:54 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=36919969572&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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ATUALIZAR

FILTROS APLICADOS:

Data da consulta: 21/08/2024 05:49:04
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 05:54 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=36919969572&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

443.478.205-34

Data da consulta: 21/08/2024 05:52:25
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 05:56 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=44347820534&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.845.322/0001-90 DUNS®: 905752390
Razão Social: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/10/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 122.184.504,28 Data de Abertura da Empresa: 28/04/1989
CNAE Primário: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM OPERADOR

CNAE Secundário 1: 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,
CNAE Secundário 2: 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Dados para Contato
CEP: 41.800-700
Endereço: AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 3244 - EMPRESARIAL
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (71) 34182600
E-mail: LICITACOES@AGERADORA.COM.BR

Dados do Responsável Legal
369.199.695-72CPF:

Nome: MARCELO JOSE CARVALHO TEIXEIRA

Dados do Responsável pelo Cadastro
647.943.855-87CPF:

Nome: MARISTELA SOUZA DE LIMA
E-mail: licitacoes@ageradora.com.br

Emitido em: 21/08/2024 05:10 de
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31

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA - A GERADORA - ITEM NR 2 (2977737)         SEI 0012363-91.2024.6.05.8000 / pg. 159



Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 369.199.695-72
Nome: MARCELO JOSE CARVALHO TEIXEIRA
Número do Documento: 0249106949 Órgão Expedidor: sspba
Data de Expedição: 31/03/2014 Data de Nascimento: 05/08/1967
Filiação Materna: CARMEN CARVALHO TEIXEIRA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 41.650-135
Endereço: RUA DO SABIA, 81 - CD VEREDAS PIATA 81 - PIATA
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (71) 35614778
E-mail: licitacoes@ageradora.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 124.517.328-65
Nome: SERGIO RICARDO GOES
Número do Documento: 17460840 Órgão Expedidor: sspsp
Data de Expedição: 24/04/1986 Data de Nascimento: 31/03/1968
Filiação Materna: MARIA DE LOURDES GOES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 41.680-020
Endereço: RUA DA QUIXABA, 360 - APTO 1102 - PATAMARES
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (11) 65983632
E-mail: licitacoes@ageradora.com.br

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 443.478.205-34
Nome: JOSE CANDIDO TERCEIRO JUNIOR
Número do Documento: 3965143 Órgão Expedidor: sspba
Data de Expedição: 01/11/1990 Data de Nascimento: 04/09/1972
Filiação Materna: CLEUZA SANTOS TERCEIRO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 40.296-710
Endereço: RUA WALDEMAR FALCAO, 1449 - AP 1601 - HORTO FLORESTAL
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (71) 81687976
E-mail: licitacoes@ageradora.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
1210 - Inspeções e Testes em Materiais e Equipamentos Elétricos
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Relatório de Credenciamento

Serviços
1228 - Inspeções e Testes em Equipamentos Elétricos em Operação
1538 - Instalações Prediais Elétricas
1635 - Obras Civis - Demolições
1937 - Obras Civis de Linhas de Distribuição de Energia Elétrica
2143 - Instalação e Montagem de Redes Aéreas - Telecomunicações
2313 - Manutenção de Compressores
2321 - Manutenção de Motores a Combustão
2356 - Manutenção de Grupos Diesel Gerador de Emergência
2380 - Manutenção de Talhas e Monovias
2500 - Manutenção de Tanques e Esferas de Armazenamento
2585 - Manutenção de Paineis Elétricos
2615 - Manutenção de Motores Elétricos
2631 - Manutenção de Capacitores
2780 - Manutenção de Sistemas de Ventilação e Exaustor
4022 - Locação de Veículos - Pesados
4049 - Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga
4596 - Instalação e Montagem de Energia Elétrica Até 60kv
4804 - Manutenção de Chaves Seccionadoras Até 69kv
4812 - Manutenção de Chaves Seccionadoras Acima de 69kv
4820 - Manutenção de Disjuntores Até 69kv
4847 - Manutenção de Medidores Residenciais de Energia Elétrica
4855 - Manutenção de Medidores Industriais de Energia Elétrica
4871 - Manutenção de Subestações de Energia Elétrica Até 69kv
4880 - Manutenção de Subestações de Energia Elétrica Até 138kv
4898 - Manutenção de Subestações de Energia Elétrica Até 230kv
4901 - Manutenção de Subestações de Energia Elétrica Até 500kv
4910 - Manutenção de Subestações de Energia Elétrica Acima de 500kv
4928 - Manutenção de Subestações de Energia Elétrica Blindadas
5231 - Transporte Rodoviário - Containers
9903 - Manutenção em Bomba e Bico Injetor de Combustível
15296 - Projeto e Montagem de Iluminação - Residencial / Comercial /Artística
15792 - Instalação / Manutenção - Equipamento Eletroeletrônico
16306 - Manutenção e Reparo - Embarcação
18783 - Operador Máquina e Equipamentos de uso geral
18937 - Manutenção Aeronave - Transformador / Gerador
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.845.322/0001-90 DUNS®: 905752390
Razão Social: A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90016 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - RJ
Data Aplicação: 08/06/2011
Número do Processo: RJEOF2010/1544.01 Número do Contrato: CONTRATO Nº 52/2010
Descrição/Justificativa: A Sra. Diretora da Secretaria Geral, Dra. Patricia Reis Longhi, decidiu aplicar à

empresa A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA CNPJ:
33.845.322.0001-90, a penalidade de ADVERTÊNCIA nos termos do subitem
12.2, alínea "a", Item 12 - das Penalidades, do Edital do Pregão nº 51/2010,
combinado com o art. 87, I, da Lei nº 8.666/93.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 20001 - SENADO FEDERAL
Data Aplicação: 29/08/2016 Valor da Multa: R$ 7.500,00
Número do Processo: 00200010517201626 Número do Contrato: PE20160073
Descrição/Justificativa: Por intermédio da Portaria n° 218, de 29 de agosto de 2016, o Diretor Geral

Adjunto de Contratações do Senado Federal, com base no art. 7º da Lei nº
10.520/2002 e no item 24.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 073/2016, aplica
à empresa A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A pena de MULTA no
valor de R$ 7.500,00, pela não manutenção da proposta, em descumprimento
ao item 7.5 do Edital do Pregão Eletrônico nº 073/2016, conforme disposto no
Processo n° 00200.010517/2016-26.

Ocorrência 2:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 90016 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - RJ
Data Aplicação: 19/01/2012 Valor da Multa: R$ 1.309,95
Número do Processo: RJEOF2010/1544.01 Número do Contrato: CONTRATO 52/2010
Descrição/Justificativa: A Sra. Diretora da Secretaria Geral, Dra. Patricia Reis Longhi, decidiu aplicar à

empresa GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINA LTDA -  CNPJ:
33.845.322/0001-90, a penalidade de multa compensatória de 30% (trinta por
cento) sobre o valor da última nota fiscal apresentada relativa ao mês de
abril/2011, qual seja, nº 037040 (fl. 116), nos termos do Item 12 do Edital de
Pregão nº 51/2010, subitem 12.4.1, combinado com o art. 87, inciso II, da Lei
nº 8.666/93.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta
UASG Sancionadora: 20001 - SENADO FEDERAL
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 07/11/2016 Prazo Final: 06/12/2016
Número do Processo: 00200010517201626 Número do Contrato: PE20160073
Descrição/Justificativa: Por intermédio da Portaria n° 218, de 29 de agosto de 2016, o Diretor Geral

Adjunto de Contratações do Senado Federal, com base no art. 7º da Lei nº
10.520/2002 e no item 24.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 073/2016, aplica
à empresa A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A pena de
impedimento de licitar e contratar por 30 (trinta) dias no âmbito da UNIÃO,
pela não manutenção da proposta, em descumprimento ao item 7.5 do Edital
do Pregão Eletrônico nº 073/2016, conforme disposto no Processo n°
00200.010517/2016-26.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 70013 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Impeditiva: Não
Número do Processo: 003577/2015 Número do Contrato: 90/2014
Descrição/Justificativa: Por atraso na entrega da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Nessa

senda, com base na Lei n.º 8.666/93, e na Portaria 455/2016 de 29 de junho de
2016 bem na cláusula oitava, item 1, alínea “a” do Contrato n. 090/2014,
aplica-se a penalidade de multa no valor de R$ 3.994,62 (três mil, novecentos e
noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos) à empresa, A GERADORA
ALUGUEL DE MÁQUINAS S/A. tornando-se definitiva a retenção cautelar.

Ocorrência 5:
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

12451732865

Data da consulta: 21/08/2024 17:02:59
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/08/2024, 16:52 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=12451732865&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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De : Arnaldo Matos de Arruda
<arnaldo.arruda@ageradora.com.br>

Assunto : RES: TRE BA - PREGÃO 90036/2024 - GERADORES
- 1º E 2º TURNO - ABDICAÇÃO DA INTENÇÃO DE
RECURSO.

Para : Lúcio Roberto de Oliveira <000511240728@tre-
ba.jus.br>

Cc : licitacoes <licitacoes@ageradora.com.br>,
Maristela S. de Lima
<maristela.lima@ageradora.com.br>

Zimbra 000511240728@tre-ba.jus.br

RES: TRE BA - PREGÃO 90036/2024 - GERADORES - 1º E 2º TURNO - ABDICAÇÃO
DA INTENÇÃO DE RECURSO.

qui., 22 de ago. de 2024 14:42
 2 anexos

Boa tarde, Sr. Lucio Roberto de Oliveira
 
Seguimos o procedimento, conforme print da tela abaixo.
 

 
Att
 

 
De: Lúcio Roberto de Oliveira <000511240728@tre-ba.jus.br>
Enviada em: quinta-feira, 22 de agosto de 2024 12:25
Para: Arnaldo Matos de Arruda <arnaldo.arruda@ageradora.com.br>

22/08/2024, 19:25 Zimbra
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Assunto: Re: TRE BA - PREGÃO 90036/2024 - GERADORES - 1º E 2º TURNO - ABDICAÇÃO DA INTENÇÃO
DE RECURSO.
 
Senhor licitante, diante de sua manifestação de desistência da intenção de recursos, em
contato com  a seção de licitações, foram repassados os seguintes procedimentos para
sua empresa proceder no sistema Portal de Compras:
Clicar a desistência no sistema, clicar um botão, sem anexar nada.
 
Atenciosamente,
Lúcio Roberto de Oliveira
PREGOEIRO
FONE: 071 99244 9562 ou 071 3373 7084 ( Seção de Licitações  do TRE-BA)

De: "Arnaldo Matos de Arruda" <arnaldo.arruda@ageradora.com.br>
Para: "lroliveira" <lroliveira@tre-ba.jus.br>
Cc: "licitacoes" <licitacoes@ageradora.com.br>, "Maristela S. de Lima"
<maristela.lima@ageradora.com.br>
Enviadas: Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 10:10:14
Assunto: TRE BA - PREGÃO 90036/2024 - GERADORES - 1º E 2º TURNO -
ABDICAÇÃO DA INTENÇÃO DE RECURSO.
 
Bom dia, Sr. Pregoeiro Lúcio Roberto,
 
Estamos abdicando da nossa intenção de recurso manifestada em 21.08.2024.
 
Favor dá seguimento ao processo.
 
Att.
 

 
 
 
--
Lúcio Roberto De Oliveira
Técnico Judiciário | SELIC
7084

Este e-mail e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e destinam-se
exclusivamente ao uso da pessoa ou entidade a quem endereçados.
Esta mensagem contém informações confidenciais e destina-se apenas ao indivíduo
nomeado. Se você não é o destinatário nomeado, não deve divulgar, distribuir ou copiar
este e-mail.
No caso de engano no envio do e-mail, exclua-o imediatamente do seu sistema e
notifique o remetente.
Se você não for o destinatário pretendido, será notificado de que é estritamente proibido
divulgar, copiar, distribuir ou tomar qualquer ação com base no conteúdo dessas
informações.

22/08/2024, 19:25 Zimbra
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  Seleção de fornecedores - Fase recursal

Seleção de fornecedores - Fase recursal  Online 

Pregão Eletrônico N° 90036/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 70013 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



   

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

 Recursos e contrarrazões

1 LOCAÇÃO GERADOR ELÉTRICO

Julgado e habilitado (aguardando adjudicação)

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 58.092,3500











Data limite para recursos

22/08/2024

Data limite para contrarrazões

22/08/2024

Data limite para decisão

22/08/2024



33.845.322/0001-90

A GERADORA ALUGUEL DE MAQUINAS S.A.

Recurso: desistiu cadastro



Intenção de recurso

Intenção de recurso da habilitação de propostas registrada às 17:44 de 21/08/2024

Recurso

Estamos acatando a decisão desta prezada Comissão e abdicando da nossa intensão de recurso registrada em 21/08/24. Favor seguir com o

Processo.

Voltar Decidir reabertura

 

  Seleção de fornecedores - Fase recursal   Pregão Eletrônico : UASG 70013 - N° 90036/2024 (Lei 14.133/2021)  Online     
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

ODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO Nº90036/2024

PROCESSO SEI Nº: 0012363-91.2024.6.05.8000

LICITAÇÃO, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço de locação
de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador, conforme as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste
Edital).

RELATÓRIO FINAL

Instado a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de
serviço de locação de geradores para as eleições 2024 no município de Salvador,
conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo
I deste Edital), respeitando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso
de Licitação no Diário Oficial da União, bem como nos sites do TRE-BA.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às 15h
(horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 829, de 24 de
outubro de 2022, deu início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão.

Aberta a sessão, o Pregoeiro acompanhou a abertura da sessão, em seguida, iniciou-
se a etapa competitiva, através do recebimento de lances, tendo sido ofertados
diversos lances conforme Termos de Julgamentos que segues anexados, nos doc SEI
nº:2976422 e 2977678

Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da
conformidade do produto ofertado às especificações previstas do edital, procedeu-se à
sua aceitação. Em seguida, foram classificadas as seguintes empresas:

EMPRESA                                                                                                             
                  VALOR TOTAL EM R$:

ITEMº 1- TECNOGERA- LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A           
 55.580.00

ITEM 2 – A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A.                                               
20.000,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:                                                                       
      75.580,00
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Ao final da fase de classificação, foram aceitas as propostas das empresas
supramencionadas.

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, sempre na busca de
reduzir o preço ofertado pela empresa vencedora. Após o final da negociação, não
obstante nossas tratativas, não logramos êxito na negociação junto às empresas
vencedoras do certame, no entanto, as propostas ofertadas pelos licitantes estavas
com valor abaixo do valor orçado e estimado pela Administração, mormente a do item
nº 2.

Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e verificou: a) a
compatibilidade do objeto social da empresa vencedora do certame com o objeto da
licitação; b) os Documentos de Habilitação da empresa TECNOGERA- LOCAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A, anexados ao doc SEI nº2977663;Termo de
Julgamento do item nº 1, doc sei nº 2976422, e a Proposta Ajustada, doc sei
nº2976427; os Documentos de Habilitação da empresa A GERADORA ALUGUEL DE
MÁQUINAS S.A., anexados ao doc SEI nº2977737;Termo de Julgamento do item nº 2,
doc sei nº 2977678, e a Proposta Ajustada, doc Sei nº2977683; c )a ausência de
causas impeditivas da contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro Nacional
das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e do sócio
majoritário; d) a inclusão das Declarações exigidas nas condições 10.1.1 e 10.1.2 (doc.
SEI nº2976412).

Anexados ainda os seguintes documentos: os Documentos de Habilitação ref à
Qualificação Técnica- condição 11.1.6.1. do edital da empresa TECNOGERA- LOCAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A, doc sei nº2973093; os Documentos de
Habilitação ref à Qualificação Técnica- condição 11.1.6.1. do edital da empresa A
GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A., doc SEI nº2973097; Despacho com
manifestação favorável em relação às documentações de Qualificação Técnica
supramencionadas; anexado pela área de engenharia deste Tribunal/SEPROB, doc SEI
nº2973202.

Impende ressaltar as anotações referentes ao licitante TECNOGERA- LOCAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A, doc sei nº2973093, constantes no SICAF-Relatório
de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor- constatamos que diz
respeito ao antigo sócio da empresa FERNANDO STUCCHI ALEGRO, CPF nº
271.694.338-93 o qual já fora desligada do quadro societário da empresa licitante em
24/08/2020, conforme Relatórios de Credenciamento – Nível 1- da empresa DB3
SERVIÇOS DE TELECOMUNICACOES S.A. e da empresa licitante, doc SEI nº 2977737.
Instado pelo pregoeiro para se manifestar, a empresa assim o fez: Boa tarde!
Informamos que o próprio apontamento menciona que a vinculação foi relacionada a
esta empresa por conta de antigo diretor da empresa que foi inativado em 24/08/2020
e que consta atualmente como sócio/admin da empresa penalizada, cuja penalidade
foi apontada em 18/12/2023, 3 anos após a saída do referido diretor da Tecnogera, a
vinculação foi indevida e já estamos em contato com o SICAF afim de regularizar esta
pendência;.

Quanto à sanção de SUSPENSÃO imposta à licitante TECNOGERA-LOCAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A pela empresa Baiana de Água e Saneamento S.A. -
Embasa (BA), doc sei nº2973093, constante na Certidão Portal da Transparência –
CEIS, doc SEI nº 2973093, publicada em 06/07/2024, conforme o espelho de

RELATÓRIO 2978169         SEI 0012363-91.2024.6.05.8000 / pg. 170



detalhamento da sanção- Número do processo100.17043.2024.0002606-42-
Número do contrato Abrangência da sanção NO ÓRGÃO SANCIONADOR,
Observações RD 392/2024. LICITAÇÃOSP Nº 162/2023, a abrangência da sanção se
resume ao Órgão Sancionador, in casu a empresa BAIANA DE ÁGUA E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA (BA). Portanto, aludida Sanção não tem o condão de impedir a empresa
TECNOGERA-LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A de licitar e contratar com
este Tribunal, visto que a Sanção imposta à licitante não é no âmbito da União.

Nesse sentido, vide o que prescreve o § 4º do Artigo 156 da Lei nº 14.133 de 01 de
Abril de 2021: IV- -: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. § 4º A sanção
prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155
desta Lei quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos (grifamos)

Ademais, a pena é de suspensão, não é de impedimento. No nosso edital ressalta que
a suspensão é impedimento apenas de licitar e contratar com o órgão sancionador.
Atualmente, com a nova Lei 14.133/2021, somente o impedimento tem o condão de
afastar o licitante de licitar e contratar no âmbito da União, no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
A lei 14.133/2021 afastou qualquer dúvida nesse. Por fim, a Doutrina e a Lei já
pacificaram esse entendimento.

Por fim, foram habilitadas as empresas vencedoras acima relacionadas, sendo em ato
contínuo encerrada a licitação.

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital,
a licitante A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A. manifestou intenção recursal,
em relação ao item nº 1, ao conforme Doc SEI nº2977785, sendo, em ato contínuo,
encerrada a sessão.

Oportuno ressaltar que a empresa recorrente, durante o prazo de apresentação das
razões recursais, enviou e-mail a este pregoeiro, doc SEI nº2977785, para informar
que estava abdicando da intenção de recurso manifestada em 21.08.2024, diante
disso, este pregoeiro orientou a empresa recorrente a formalizar a sua desistência no
sistema Portal de Compras, e assim a empresa procedeu, conforme se atesta no
espelho extraído do Portal de Compras, doc SEI nº 2977785, com isso, o item nº1
também se tornou apto para adjudicação e homologação por parte da autoridade
superior, nos termos da condição 13.1. e 13.1.1. do edital.

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador (BA, em 23 de agosto de 2024.

Lúcio Roberto de Oliveira

Pregoeiro RE
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Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico
Judiciário, em 23/08/2024, às 10:58, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2978169 e o código CRC
0ED8CB6A.

0012363-91.2024.6.05.8000 2978169v10
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.100.057/0001-74 DUNS®: 898536343
Razão Social: TECNOGERA - LOCACAO E TRANSFORMACAO DE ENERGIA SA
Nome Fantasia: TECNOGERA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/08/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/12/2024 Automática
FGTS 03/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 30/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/09/2024
Receita Municipal Validade: 28/10/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/08/2024 05:06 de
CPF: 244.XXX.XXX-49      Nome: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/NUP

Segue Relatório SICAF- Situação do Fornecedor ref à licitante
TECNOGERA -LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO S/A, doc SEI nº 2980543, que por um
lapso não for anexado, em complementação da Documentação de Habilitação
Jurídica da aludida empresa, constante no DOC SEI nº 2977663.  

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico
Judiciário, em 24/08/2024, às 15:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2980559 e o código CRC
423EC975.

0012363-91.2024.6.05.8000 2980559v4
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA - http://www.tre-

ba.jus.br/

 
  

PARECER nº 74 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de serviço de locação de geradores para as eleições 2024 no município
de Salvador, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital n.º
90036/2024 (documento n.º 2939191).

2. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme registrado na decisão que autorizou a abertura da licitação
(documento n.º 2932487).

3. Registra-se, ainda, designação de Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por
meio da Portaria 829/2022 (documento n.o 2939210).

4. O edital foi publicado no sistema Portal de Compras, no DOU e em jornal de
grande circulação (documentos n.os  2939221, 2939226 e 2939527).

5. Houve apresentação de pedido de esclarecimento ao edital, o qual foi respondido
e publicado  (documentos n.os 2960802, 2964727 e 2964939).

6. Da leitura da documentação acostada, observa-se que foram cumpridas as etapas
do procedimento previstas no edital.
 
7. Realizada a verificação de conformidade da proposta, foram examinados os
documentos de habilitação. Na sequência, os itens do pregão foram aceitos e
habilitados às empresas TECNOGERA - LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE
ENERGIA S.A  (item 1) e A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A. (item 2).
7.1. Registre-se que o Pregoeiro contou com o auxílio da unidade demandante para
análises das propostas apresentadas, bem como análise da documentação de
qualificação técnica das empresas, documentos n.ºs 2971942 e 2973202.
 
8. De acordo com consulta ao SICAF e demais documentação anexada, verifica-se
que as empresas vencedoras não possuem impedimentos de licitar/contratar com a
Administração Pública.
 
9. Aberto o prazo recursal, houve registro de intenção de recurso, pela empresa A
GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A., porém a empresa desistiu da intenção de
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recurso registrada, conforme documento n.º 2977785.

10. Observa-se que foram anexados aos autos, o Relatório de Declarações das
licitantes (documento n.º 2976412), Termo de Julgamento e Documentos de
Habilitação das empresas declaradas vencedoras (documentos n.os 2976422,
2977678, 2973093, 2973097, 2977663, 2977737 e 2980543), e o Relatório Final do
Pregão (documento n.º 2978169).

11. Deste modo, constata-se a regularidade do procedimento, que se encontra apto
à adjudicação do objeto e homologação da licitação pelo Diretor-Geral, podendo a
Administração, ato contínuo, adotar as providências para celebração do ajuste com
as empresas vencedoras, nos termos do art. 90, da Lei n.º 14.133/2021.
 
12. Ressalte-se que as futuras contratadas deverão manter, durante a execução dos
ajustes, todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do
disposto no art. 92, XVI, da Lei n.º 14.133/2021.

À consideração superior.
 

Cintia Mont’Alverne
Técnico Judiciário
           
   
De acordo.
Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 
 

RONILDO DANTAS
Assessor Especial da Diretoria-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
26/08/2024, às 16:03, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cíntia Alencar Mont'alverne Mattos,
Técnico Judiciário, em 26/08/2024, às 16:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2982103 e o código CRC
E1343CF7.

0012363-91.2024.6.05.8000 2982103v2
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DECISÃO nº 2982129 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de serviço de locação de geradores para as eleições 2024 no município
de Salvador, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital n.º
90036/2024 (documento n.º 2939191).

Considerando o parecer da ASSESD (documento n.º 2982103), o qual acolho, com
fundamento no art. 71, IV e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas atribuições do art. 143,
V, da Resolução Administrativa n.º 14/2024, ADJUDICO o objeto da licitação e
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n.º 90036/2024, determinando a convocação das
empresas adjudicatárias para assinatura dos contratos, de acordo com os valores
consignados nos Termos de Julgamento acostados nos documentos n.º s 2976422 e
2977678, bem como no Relatório Final do Pregão, documento n.º 2978169,
conforme abaixo relacionado:

- TECNOGERA - LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A, CNPJ
08.100.057/0001-74, em relação ao item 1, no valor total de R$55.580,00
(cinquenta e cinco mil quinhentos e oitenta reais)
- A GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S.A., CNPJ 33.845.322/0001-90, em
relação ao item 2, no valor total de R$20.000,00 (vinte mil reais)
 
Assim posto, encaminhe-se à SOF, para emissão de empenho.

Após, à SGA, para formalização dos ajustes.
 

RAIMUNDO VIEIRA
     Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 26/08/2024, às 16:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2982129 e o código CRC
59EEEEAD.

0012363-91.2024.6.05.8000 2982129v2
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